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RESOLUÇÃO N. 001, DE 015 DE MARÇO DE 2017
Indica conselheiros para a Comissão de Orçamento  e Finanças 

O CONSELHO DE POLITICA CULTURAL DE TRÊS RIOS - CMPC, instituído pela Lei 1.303, de 
04/01/1979, alterado pela Lei 3.775, de 17/12/2012, com fundamento no Regimento Interno  art.7º da 
Organização, e do Art. 9º das Competências, indica os conselheiros Wander Vieira Leal - representante da 
Sociedade Civil - segmento música e Bruna Braga Pontes, representante do Poder Público - Secretaria de 
Educação, para comporem a Comissão de Orçamento e Finanças do Conselho Municipal de Política Cultural.
Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.
                                 

Vera Alves Pereira
Presidente do Conselho Municipal de Política Cultural

_____________________________________________________________________________________

DECRETO Nº.5732 DE 16 DE MARÇO DE 2017.

Dá nova redação ao Art. 1º do Decreto nº 5487, de 20 de agosto de 2015.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO 
o disposto no Decreto Municipal nº 5487 de 20 de agosto de 2015,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os membros abaixo para comporem o Conselho Municipal de Política Cultural para 
o final do biênio 2015/2017.

PODER PÚBLICO:
1 - Titular: Celso Jacob Filho - Secretaria de Cultura e Turismo
2 - Suplente: Caroline Serpa Malta - Secretaria de Educação
3 - Titular: Wiliam Silva Carvalho - Secretaria de Promoção Social
4 - Suplente: Márcia Calazan Barbosa - Secretaria de Promoção Social
5 - Suplente: Jéssica Soares Xavier - Secretaria de Administração 
6 - Titular: Leonardo Romano Martins Bastos - Secretaria de Obras
7 - Suplente: Fabio Miranda Ferreira - Secretaria de Meio Ambiente
8 - Titular: Carlos Alberto Noel Júnior - Procuradoria
9 - Suplente: Márcio Antônio de Oliveira Pinheiro - Procuradoria
10 - Titular: Daniel Cancela - Secretaria do Idoso e Pessoa com Deficiência
11 - Suplente: Maria José Rosa Mauro - Secretaria do Idoso e Pessoa com Deficiência
12 - Titular: Juliana Massi - Secretaria de Cultura e Turismo
13 - Suplente: Maria Strzoda - Secretaria de Cultura e Turismo
14 - Suplente: Daniel Pires de Almeida - Secretaria de Administração

SOCIEDADE CIVIL
1 - AUDIOVISUAL
Suplente: Rosane Pereira Cerqueira
2 - CULTURA AFRO-BRASILEIRA
Suplente: Douglas de Souza Bressan
3 - EMPRESAS E PRODUTORES CULTURAIS
Titular: Rian Dutra Cunha
Suplente: Renato Gomes Correa
4 - TEATRO
Suplente: Maria Elisa Amorim

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Josimar Sales
Prefeito 

Instrumento: Termo de Permuta 
Partes: Município de Areal- RJ e o Município de Três Rios-RJ 
Objeto: Permuta entre as Servidoras Rosilene da Silva Azevedo Mendonça, matrícula nº. 112.1355 e Ana 
Amélia da Costa S. Pereira.
Data de Assinatura: 22 de fevereiro de 2017.
Prazo: 31 de dezembro de 2017
Fundamento do Ato: Lei Municipal nº. 3.317 de 23 de novembro de 2009.

Instrumento: Termo de Permuta 
Partes: Município de Paraíba do Sul- RJ e o Município de Três Rios-RJ
Objeto: Permuta entre as Servidoras Glaucia do Couto de Oliveira Fidelis, matrícula nº. 112.1336 e 
Maria Eliza Fernandes Vieira.
Data de Assinatura: 22 de fevereiro de 2017.
Prazo: 31 de dezembro de 2017.
Fundamento do Ato: Lei Municipal nº. 3.317 de 23 de novembro de 2009.

Instrumento: Termo de Permuta 
Partes: Município de Paraíba do Sul- RJ e o Município de Três Rios-RJ
Objeto: Permuta entre as Servidoras Fabiana Chaves Szusko, matrícula nº. 111.1036 e Vânia Ragazzi 
Sampaio.
Data de Assinatura: 22 de fevereiro de 2017.
Prazo: 31 de dezembro de 2017.
Fundamento do Ato: Lei Municipal nº. 3.317 de 23 de novembro de 2009.

Instrumento: Termo de Permuta 
Partes: Município de Sapucaia- RJ e o Município de Três Rios-RJ
Objeto: Permuta entre as Servidoras Maria Aparecida Ludugerio, matrícula nº. 111.1036 e Valéria Batista 
Macedo.
Data de Assinatura: 25 de janeiro de 2017.
Prazo: 31 de dezembro de 2017.
Fundamento do Ato: Lei Municipal nº. 3.317 de 23 de novembro de 2009.

Instrumento: Termo de Permuta 
Partes: Município de Paraíba do Sul- RJ e o Município de Três Rios-RJ
Objeto: Permuta entre as Servidoras Janice de Carvalho e Eluzinete Aparecida Monteiro Odílio.
Data de Assinatura: 06 de março de 2017.
Prazo: 31 de dezembro de 2017.
Fundamento do Ato: Lei Municipal nº. 3.317 de 23 de novembro de 2009.

Instrumento: Termo de Permuta 
Partes: Município de Sapucaia- RJ e o Município de Três Rios-RJ
Objeto: Permuta entre as Servidoras Ivanete Baião Oliveira, matrícula nº. 112.291 e Maria Aparecida 
Francisco de Almeida.
Data de Assinatura: 06 de março de 2017.
Prazo: 31 de dezembro de 2017.
Fundamento do Ato: Lei Municipal nº. 3.317 de 23 de novembro de 2009.

Instrumento: Termo de Permuta 
Partes: Município de Areal- RJ e o Município de Três Rios-RJ
Objeto: Permuta entre as Servidoras Débora de Mello Costa Teixeira, matrícula nº. 112.1481 e Rosana 
Aparecida de Assis Bonfante, matrícula 112.148-3.
Data de Assinatura: 06 de março de 2017.
Prazo: 31 de dezembro de 2017.
Fundamento do Ato: Lei Municipal nº. 3.317 de 23 de novembro de 2009.

IMPRESSÃO: GRAF‐KÁ INDÚSTRIA E EDITORA LTDA ‐ ME ‐ CNPJ 01. 221.135/0001‐40 ‐ TIRAGEM 100 EXEMPLARES

PODER EXECUTIVO - GOVERNO MUNICIPAL

PODER EXECUTIVO - GOVERNO MUNICIPAL

PREFEITO

JOSIMAR SALLES 

VICE-PREFEITO

ALBERTO DOS SANTOS LAVINAS

SECRETÁRIO DE SAÚDE E DEFESA CIVIL
(ACUMULANDO INTERINAMENTE PROMOÇÃO
SOCIAL, IDOSO E PESSOA COM DEFICIÊNCIA)

GILBERTO GARCIA GOLFETO

SECRETÁRIO DE CONTROLE INTERNO

GETÚLIO DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
(ACUMULA INTERINAMENTE MEIO AMBIENTE)

AROLDO LIMA

SECRETÁRIO DE GOVERNO E PLANEJAMENTO
(ACUMULA INTERINAMENTE INTEGRAÇÃO

GOVERNAMENTAL, COMUNICAÇÃO
E ORDEM PÚBLICA)

BERNARDO GOYTACAZES DE ARAÚJO

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

HÉLIDA SIQUEIRA

SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER (ACUMULA
INTERINAMENTE CULTURA E TURISMO)

CELSO JACOB FILHO

DIRETOR CODETRI

FREDERICO  CASTRO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E
RECURSOS HUMANOS (ACUMULA
INTERINAMENTE GESTÃO PÚBLICA)

DIÓGENES BORSATO 

SECRETÁRIO DE OBRAS E HABITAÇÃO
(ACUMULA INTERINAMENTE INFRAESTRUTURA

URBANA  E PROJETOS E TRANSPORTES)

SANDRO AMARAL

SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

RICARDO ROCHA

SECRETÁRIO DE FAZENDA E
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PAULO TAVARES DA SILVA

PROCURADORA GERAL 

VALESCA T. P. GOMES JARDIM
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 017-1/2017 
PROCESSO Nº 19627/2016
OBJETO: Aquisição de Material Médico Hospitalar
LICITANTES VENCEDORES: Linea – RJ Comercio EIRELI, CNPJ nº 17.624.789/0001-54 – ME – R$ 
41.372,50 (quarenta e um mil, trezentos e setenta e dois reais; Vgmed Comércio de Material Hospitalar 
Ltda. – ME, CNPJ nº 08.087.373/0001-53 – R$ 46.938,90 (quarenta e seis mil, novecentos e trinta e oito 
reais e noventa centavos); Directa Med Material Hospitalar E Medicamentos Ltda. – ME, CNPJ nº 
14.166.008/0001-37 – R$ 52.466,40 (cinquenta e dois mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e quarenta 
centavos); Kasa Med Distribuidora de Medicamentos e Materiais Hospitalares Ltda., CNPJ nº 
10.438.280/0001-78 – R$ 45.648,00 (quarenta e cinco mil, seiscentos e quarenta e oito reais); Comercial 
de Equipamento Médico Hospitalar Serra Das Araras Ltda., CNPJ nº 08.117.794/0001-80 – R$ 45.968,25 
(quarenta e cinco mil, novecentos e sessenta e oito mil e vinte e cinco centavos).
DATA: 09/03/2017
Gilberto Garcia Golfeto – Secretário de saúde e Defesa Civil

CONTRATO Nº 005/2017
PROCESSO Nº 2411/2017
OBJETO: Locação de Trio Elétrico para atender ao evento Carnaval 2017
CONTRATADA: Trio Elétrico Bordonal Promoções S/S LTDA – EPP - CNPJ nº. 64.922.123/0001-62
VALOR GLOBAL: R$ 109.800,00 (cento e nove mil e oitocentos reais)
PRAZO: 04 (quatro) dias
DATA: 23/02/2017

CONTRATO Nº 006/2017
PROCESSO Nº 2748/2017
OBJETO: Apresentação artística da Banda do Cordão da Bola Preta, no dia 24 de fevereiro de 2017, 
durante as festividades do Carnaval 2017 de Três Rios/RJ. 
CONTRATADA: Centro Cultural Cordão da Bola Preta - CNPJ nº. 02.979.778/0001-10
VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
PRAZO: 01 (um) dia
DATA: 23/02/2017

CONTRATO Nº 007/2017
PROCESSO Nº 2728/2017
OBJETO: Apresentação artística da dupla Fabrício e Gabriel, no dia 24 de fevereiro de 2017, durante as 
festividades do Carnaval 2017 de Três Rios/RJ. 
CONTRATADA: Hélio Correia de Oliveira Junior EIRELI - CNPJ nº. 11.872.315/0001-45
VALOR GLOBAL: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
PRAZO: 01 (um) dia
DATA: 23/02/2017

CONTRATO N º 008/2017
PROCESSO Nº 2670/2017
OBJETO: Apresentação artística da cantora Sandra Portella, no dia 25 de fevereiro de 2017, durante as 
festividades do Carnaval 2017 de Três Rios/RJ. 
CONTRATADA: WMA Produções Ltda. - ME - CNPJ nº. 19.050.800/0001-45
VALOR GLOBAL: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
PRAZO: 01 (um) dia
DATA: 23/02/2017

CONTRATO N º 009/2017
PROCESSO Nº 2427/2017
OBJETO: Apresentação artística da dupla Lucas e Orelha, no dia 27 de fevereiro de 2017, durante as 
festividades do Carnaval 2017 de Três Rios/RJ. 
CONTRATADA: MTO+ENTRETENIMENTO Ltda. - ME - CNPJ nº. 22.618.220/0001-16
VALOR GLOBAL: R$ 6.000,00 (seis mil reais)
PRAZO: 01 (um) dia
DATA: 23/02/2017

CONTRATO N º 010/2017
PROCESSO Nº 3247/2017
OBJETO: Apresentação artística da banda Carrossel de Emoções, no dia 28 de fevereiro de 2017, durante 
as festividades do Carnaval 2017 de Três Rios/RJ. 
CONTRATADA: DGE Entertaiment EIRELI - ME - CNPJ nº. 04.701.094/0001-87
VALOR GLOBAL: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)
PRAZO: 01 (um) dia
DATA: 23/02/2017

CONVITE Nº 001-1/2017
OBJETO: Locação de stands durante o evento “Carnaval 2017”. 
PROCESSO Nº 02086/2017
LICITANTE VENCEDOR: Líder Produções e Eventos Ltda. ME, CNPJ nº 09.567.442/0001-99
VALOR GLOBAL: R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais)
DATA: 23/02/2017
Celso Alencar Ramos Jacob Filho – Secretário Interino de Cultura e Turismo

ATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO COM FULCRO NO ART. 25, 
III DA LEI 8.666/93 
PROCESSO Nº 2748/2017
OBJETO: Apresentação artística da Banda do Cordão da Bola Preta, no dia 24 de fevereiro de 2017, 
durante as festividades do Carnaval 2017 de Três Rios/RJ. 
EMPRESA: Centro Cultural Cordão da Bola Preta - CNPJ nº. 02.979.778/0001-10
VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
DATA: 13/02/2017

ATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO COM FULCRO NO ART. 25, 
III DA LEI 8.666/93 
PROCESSO Nº 2728/2017
OBJETO: Apresentação artística da dupla Fabrício e Gabriel, no dia 24 de fevereiro de 2017, durante as 
festividades do Carnaval 2017 de Três Rios/RJ. 
EMPRESA: Hélio Correia de Oliveira Junior EIRELI - CNPJ nº. 11.872.315/0001-45
VALOR GLOBAL: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
DATA: 08
08/02/2017

ATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO COM FULCRO NO ART. 25, 
III DA LEI 8.666/93 
PROCESSO Nº 2670/2017
OBJETO: Apresentação artística da cantora Sandra Portella, no dia 25 de fevereiro de 2017, durante as 
festividades do Carnaval 2017 de Três Rios/RJ. 
EMPRESA: WMA Produções Ltda. - ME - CNPJ nº. 19.050.800/0001-45
VALOR GLOBAL: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
DATA: 10/02/2017

ATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO COM FULCRO NO ART. 25, 
III DA LEI 8.666/93 
PROCESSO Nº 2427/2017
OBJETO: Apresentação artística da dupla Lucas e Orelha, no dia 27 de fevereiro de 2017, durante as 
festividades do Carnaval 2017 de Três Rios/RJ. 
EMPRESA: MTO+ENTRETENIMENTO Ltda. - ME - CNPJ nº. 22.618.220/0001-16
VALOR GLOBAL: R$ 6.000,00 (seis mil reais)
DATA: 08/02/2017

ATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO COM FULCRO NO ART. 25, 
III DA LEI 8.666/93 
PROCESSO Nº 3247/2017
OBJETO: Apresentação artística da banda Carrossel de Emoções, no dia 28 de fevereiro de 2017, durante 
as festividades do Carnaval 2017 de Três Rios/RJ. 
EMPRESA: DGE Entertaiment EIRELI - ME - CNPJ nº. 04.701.094/0001-87
VALOR GLOBAL: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)
DATA: 17/02/2017

ATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO COM FULCRO NO ART. 25, 
III DA LEI 8.666/93 
PROCESSO Nº 3148/2017
OBJETO: Apresentação artística da banda Akidabanda, nos dias 24, 25, 26, 27 e 28 de fevereiro de 2017, 
durante as festividades do Carnaval 2017 de Três Rios/RJ. 
EMPRESA: Devanil Gonçalves Filho 03278748727 - CNPJ nº 21.519.856/001-48
VALOR GLOBAL: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
DATA: 16/02/2017

PREGÃO PRESENCIAL Nº 07-1/2017 
PROCESSO 1917/2017 – 2028/2017 – 1916/2017
OBJETO: Locação de Tendas, Gradil e Banheiro Químico para atender ao evento Carnaval 2017 
LICITANTE VENCEDOR: Líder Produções e Eventos Ltda. ME, CNPJ nº 09.567.442/0001-99 – R$ 
18.880,00 (dezoito mil e oitocentos reais); MV Eventos Artísticos e Esportivos EIRELI EPP, CNPJ nº 
07.851.262/0001-09 – R$ 35.980,00 (trinta e cinco mil, novecentos e oitenta reais); LR Locações e 
Eventos EIRELI EPP, CNPJ nº 19.186.901/0001-48 – R$ 8.990,00 (oitocentos mil, novecentos e noventa 
reais)
DATA: 17/02/2017
Celso Alencar Ramos Jacob Filho – Secretário Interino de Cultura e Turismo

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08-1/2017 
PROCESSO Nº1760/2017
OBJETO: Prestação de Serviços de Sonorização para atender ao evento Carnaval 2017 
LICITANTES VENCEDORES: New Vision Produções Ltda. – ME, CNPJ nº 31.956.154/0001-85 – R$ 
41.900,00 (quarenta e um mil e novecentos reais); Marco Antônio Novaes, CNPJ nº 13.232.406/0001-41 
– R$ 15.100,00 (quinze mil e cem reais)
DATA: 17/02/2017
Celso Alencar Ramos Jacob Filho – Secretário Interino de Cultura e Turismo

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010-1/2017 
PROCESSO Nº 2411/2017
OBJETO: Locação de Trio Elétrico para atender ao evento Carnaval 2017
LICITANTE VENCEDOR: Trio Elétrico Bordonal Promoções S/S LTDA – EPP, CNPJ nº. 
64.922.123/0001-62
VALOR GLOBAL: R$ 109.800,00 (cento e nove mil e oitocentos reais)
DATA: 23/02/2017
Celso Alencar Ramos Jacob Filho – Secretário Interino de Cultura e Turismo

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013-1/2017
PROCESSO Nº 2050/2017
OBJETO: Prestação de Serviços de Produção e Organização de Evento
LICITANTE VENCEDOR: New Vision Produções Ltda. – ME, CNPJ nº 31.956.154/0001-85
VALOR GLOBAL: R$ 89.970,00 (oitenta e nove mil e novecentos e setenta reais).
DATA: 21/02/2017
Celso Alencar Ramos Jacob Filho – Secretário Interino de Cultura e Turismo

03

EDITAL PERMANENTE
DISPONIBILIDADE DE LOTES

 
Encontra-se à disposição para comercialização à possíveis interessados, os, 
ÁREA REMANESCENTE 02 (5.996,89)², ÁREA REMANESCENTE NÃO 
EDIFICANTE  (4.005,95m²), 57(14.855,57)²,  58(31.522,07m²), 62(2.021,71m²), 
64(2.384,43m²), 65(1.481,47m²), 66(867,05m²), 67(1.433,72m²), 68(770,98m²), 
69(1.163,93m²), 70(1.005,27m²), 71(1.057,46m²), 72(1.810,59m²), 73(950,99m²) 
74(1.480,08m²), 75(2.259,83m²), 76(2.025,02m²), 77(1.026,09m²), 78A (1.651,18m² 
) e 79(1.011,18m²), podendo haver desdobramento de lotes de acordo com a 
necessidade da CODETRI para atender empresas de menor porte, localizados na 
rua Odilon Gomes Assumpção – Centro Empresarial da Barrinha, com a finalidade de 
expansão ou instalação de unidades industriais ou de serviços. O preço é de 
R$15,00(quinze reais) o metro quadrado podendo haver diferenciação de valores em 
determinados lotes para cima ou para baixo a critério único da CODETRI e ainda, 
podendo haver reajuste de preços do m² à qualquer tempo pela CODETRI. Os 
interessados devem retirar a Carta de Intenção na CODETRI, localizada na Praça 
São Sebastião, 81 – Centro – Três Rios – RJ – CEP 25804-080. Informações pelo 
telefone nº: (24) 2255-1165 ou (24) 2251-7400.

COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO
DE TRÊS RIOS - CODETRI

Frederico Ferreira Salgueiro de Castro
Diretor Presidente - CODETRI 
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CONTRATO N º 011/2017
PROCESSO Nº 3148/2017
OBJETO: Apresentação artística da banda Akidabanda, nos dias 24, 25, 26, 27 e 28 de fevereiro de 2017, 
durante as festividades do Carnaval 2017 de Três Rios/RJ. 
CONTRATADA: Devanil Gonçalves Filho 03278748727, CNPJ nº 21.519.856/001-48
VALOR GLOBAL: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
PRAZO: 05 (cinco) dias
DATA: 23/02/2017

CONTRATO Nº 012/2017
PROCESSO Nº 1917/2017 – 2028/2017 – 1916/2017
OBJETO: Locação de Gradis para atender ao evento Carnaval 2017 
CONTRATADA: Líder Produções e Eventos Ltda. ME, CNPJ nº 09.567.442/0001-99.
VALOR GLOBAL: R$ 18.880,00 (dezoito mil e oitocentos reais).
PRAZO: 14 (quatorze) dias.
DATA: 23/02/2017

CONTRATO Nº 013/2017
PROCESSO 1917/2017 – 2028/2017 – 1916/2017
OBJETO: Locação de Banheiro Químico para atender ao evento Carnaval 2017 
CONTRATADA: MV Eventos Artísticos e Esportivos EIRELI EPP, CNPJ nº 07.851.262/0001-09
VALOR GLOBAL: R$ 35.980,00 (trinta e cinco mil, novecentos e oitenta reais). 
PRAZO: 14 (quatorze) dias.
DATA: 23/02/2017

CONTRATO Nº 014/2017
PROCESSO Nº 1917/2017 – 2028/2017 – 1916/2017
OBJETO: Locação de Tendas para atender ao evento Carnaval 2017 
CONTRATADA: LR Locações e Eventos EIRELI EPP, CNPJ nº 19.186.901/0001-48 
VALOR GLOBAL: R$ 8.990,00 (oitocentos mil, novecentos e noventa reais)
PRAZO: 14 (quatorze) dias.
DATA: 23/02/2017

CONTRATO Nº 015/2017
PROCESSO Nº 1760/2017
OBJETO: Prestação de Serviços de Sonorização para atender ao evento Carnaval 2017 
CONTRATADA: New Vision Produções Ltda. – ME, CNPJ nº 31.956.154/0001-85 
VALOR GLOBAL:  R$ 41.900,00 (quarenta e um mil e novecentos reais)
PRAZO: 06 (seis) dias
DATA: 23/02/2017

CONTRATO Nº 016/2017
PROCESSO Nº1760/2017
OBJETO: Prestação de Serviços de Sonorização para atender ao evento Carnaval 2017 
CONTRATADA: Marco Antônio Novaes, CNPJ nº 13.232.406/0001-41
VALOR GLOBAL: R$ 15.100,00 (quinze mil e cem reais)
PRAZO: 05 (cinco) dias
DATA: 23/02/2017

CONTRATO Nº 017/2017
PROCESSO Nº 2050/2017
OBJETO: Prestação de Serviços de Produção e Organização de Evento
CONTRATADA: New Vision Produções Ltda. – ME, CNPJ nº 31.956.154/0001-85
VALOR GLOBAL: R$ 89.970,00 (oitenta e nove mil e novecentos e setenta reais).
PRAZO: 09 (nove) dias, contados a partir de 24/02/2017
DATA: 23/02/2017

CONTRATO Nº 018/2017
OBJETO: Locação de stands durante o evento “Carnaval 2017”. 
PROCESSO Nº 02086/2017
CONTRATADA: Líder Produções e Eventos Ltda. ME, CNPJ nº 09.567.442/0001-99
VALOR GLOBAL: R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais)
PRAZO: 06 (seis) dias, pelo período de 24/02/2017 a 28/02/2017 e 04/03/2017
DATA: 23/02/2017

TERMO ADITIVO Nº 006/2017
CONTRATO Nº 035/2016
CONTRATANTE: Município de Três Rios - RJ
CONTRATADA: Posto De Gasolina Gauchão de Três Rios Ltda.
OBJETO: Acréscimo de 26.040 litros de óleo diesel BS500 à Secretaria de Transportes na importância de 
R$ 72.912,00 (setenta e dois mil, novecentos e doze reais) e 11.610,17 litros de óleo diesel BS10 no à 
Secretaria de Saúde e Defesa Civil, na importância de R$ 33.265,07 (trinta e três mil, duzentos e sessenta 
e cinco reais e sete centavos), resultando no acréscimo do valor contratual na importância de R$ 
106.177,07 (cento e seis mil, cento e setenta e sete reais e sete centavos).
DATA: 02/01/2017

TERMO ADITIVO Nº 007/2017
CONTRATO Nº 003/2016
CONTRATANTE: Município de Três Rios - RJ
CONTRATADA: TNT Telecomunicações Ltda.
OBJETO: prorrogação do prazo inicial por 12 (doze) meses, a partir de 04/01/2017 e, a supressão do 
valor contratual na razão de 30%, correspondente à importância de R$ 13.680,00 (treze mil, seiscentos e 
oitenta reais), passando o valor global contratual para R$ 31.920,00 (trinta e um mil, novecentos e vinte 
reais).
DATA: 02/01/2017

TERMO ADITIVO Nº 008/2017
CONTRATO Nº 090/2016
CONTRATANTE: Município de Três Rios - RJ
CONTRATADA: Easynet Work Limitada ME.
OBJETO: Prorrogação do prazo inicial por 02 (dois) meses, a partir de 03/01/2017 e, a supressão do valor 
contratual na razão de 28%, correspondente à importância de R$ 4.340,00 (quatro mil, trezentos e 
quarenta reais), passando o valor global para R$ 11.160,00 (onze mil, cento e sessenta reais).
DATA: 02/01/2017

TERMO ADITIVO Nº 010/2017
CONTRATO Nº 036/2016
CONTRATANTE: Município de Três Rios - RJ
CONTRATADA: Petrovila Trirriense Ltda.
OBJETO: Acréscimo de 7.375,00 litros de etanol no quantitativo correspondente a Secretaria de Saúde e 
Defesa Civil, resultando no acréscimo do valor contratual na importância de R$ 24.263,75 (vinte e quatro 
mil, duzentos e sessenta e três reais e setenta e cinco centavos).  .
DATA: 02/01/2017

TERMO ADITIVO Nº 013/2017
CONTRATO Nº 065/2016
CONTRATANTE: Município de Três Rios - RJ
CONTRATADA: Easynet Work Limitada ME.
OBJETO: Prorrogação do prazo inicial por 06 (seis) meses, a partir de 18/01/2017, e, a supressão do valor 
contratual na razão de 28%, correspondente à importância de R$ 8.820,00 (oito mil, oitocentos e vinte 
reais), passando o valor global para R$ 22.680,00 (vinte e dois mil, seiscentos e oitenta reais).
DATA: 13/01/2017

TERMO ADITIVO Nº 014/2017
CONTRATO Nº 066/2016
CONTRATANTE: Município de Três Rios - RJ
CONTRATADA: Easynet Work Limitada ME.
OBJETO: Prorrogação do prazo inicial por 06 (seis) meses, a partir de 18/01/2017, e, a supressão do valor 
contratual na razão de 28%, correspondente à importância de R$ 16.380,00 (dezesseis mil, trezentos e 
oitenta reais), passando o valor global para R$ 42.120,00 (quarenta e dois mil, cento e vinte reais). 
DATA: 13/01/2017

TERMO ADITIVO Nº 015/2017
CONTRATO Nº 067/2016
CONTRATANTE: Município de Três Rios - RJ
CONTRATADA: Easynet Work Limitada ME.
OBJETO: Prorrogação do prazo inicial por 06 (seis) meses, a partir de 18/01/2017, e, a supressão do valor 
contratual na razão de 28%, correspondente à importância de R$ 1.680,00 (um mil, seiscentos e oitenta 
reais), passando o valor global para R$ 4.320,00 (quatro mil, trezentos e vinte reais).
DATA: 13/01/2017

TERMO ADITIVO Nº 016/2017
CONTRATO Nº 068/2016
CONTRATANTE: Município de Três Rios - RJ
CONTRATADA: Easynet Work Limitada ME.
OBJETO: Prorrogação do prazo inicial por 06 (seis) meses, a partir de 15/01/2017, e, a supressão do valor 
contratual na razão de 28%, correspondente à importância de R$ 2.520,00 (dois mil, quinhentos e vinte 
reais), passando o valor global para R$ 6.480,00 (seis mil quatrocentos e oitenta reais).
DATA: 13/01/2017

TERMO ADITIVO Nº 017/2017
CONTRATO Nº 057/2016
CONTRATANTE: Município de Três Rios - RJ
CONTRATADA: ACI Comercio EIRELI - EPP.
OBJETO: Prorrogação do prazo inicial por 07 (sete) meses, a partir de 16/01/2017 e, a supressão do valor 
contratual na razão de aproximadamente 45,8%, correspondente à importância de R$ 26.600,00 (vinte e 
seis mil e seiscentos reais), passando o valor global contratual para R$ 31.500,00 (trinta e um mil e 
quinhentos reais)
DATA: 13/01/2017

TERMO ADITIVO Nº 030/2017
CONTRATO Nº 005/2017
CONTRATANTE: Município de Três Rios - RJ
CONTRATADA: Trio Elétrico Bordonal Promoções S/S Ltda. – EPP.
OBJETO: Acréscimo do valor contratual na razão de 25%, correspondente a 01 (uma) diária no valor de 
R$ 27.450,00 (vinte e sete mil, quatrocentos e cinquenta reais), passando o valor global contratual para 
R$ 137.250,00 (cento e trinta e sete mil, duzentos e cinquenta reais).  
DATA: 24/02/2017

TERMO ADITIVO Nº 033/2017
CONTRATO Nº 090/2016
CONTRATANTE: Município de Três Rios - RJ
CONTRATADA: Easynet Work Limitada ME.
OBJETO: Prorrogação do prazo inicial por 02 (dois) meses, a partir de 03/03/2017.
DATA: 24/02/2017

TERMO ADITIVO Nº 034/2017
CONTRATO Nº 018/2016
CONTRATANTE: Município de Três Rios - RJ
CONTRATADA: CTA – Centro de Tecnologia Avançada Ltda.
OBJETO: Prorrogação do prazo inicial contratual por 03 (três) meses, a partir de 03/03/2017 e, a 
supressão do valor contratual na razão de 30%, correspondente à importância de R$ 4.350,00 (quatro mil, 
trezentos e cinquenta reais) mensais, passando o valor mensal para R$ 10.150,00 (dez mil, cento e 
cinquenta reais).
DATA: 24/02/2017

TERMO ADITIVO Nº 035/2017
CONTRATO Nº 024/2015
CONTRATANTE: Município de Três Rios - RJ
CONTRATADA: Patrick Aurelio dos Santos Alexandre 02541531788
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual por 12 (doze) meses, a partir de 10/03/2017.
DATA: 24/02/2017

TERMO ADITIVO Nº 036/2017
CONTRATO Nº 021/2016
CONTRATANTE: Município de Três Rios - RJ
CONTRATADA: Proteger Segurança Digital e Comércio de Equipamentos Ltda – ME 
OBJETO: Prorrogação do prazo inicial contratual por 12 (doze) meses a partir de 12/03/2017 e, a 
supressão do valor contratual na razão de 30%, correspondente à importância de R$ 3.600,00 (três mil e 
seiscentos reais), passando o valor global para R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).
DATA: 09/03/2017

TERMO DE APOSTILA
CONTRATO Nº 021/2016
CONTRATANTE: Município de Três Rios - RJ
CONTRATADA: Easynet Work Limitada ME, CNPJ sob o nº 09.542.413/0001-72.
OBJETO: RETIFICAÇÃO do Termo de Aditivo nº 008/2017, onde se lê: “processo Administrativo n° 
7823/2016, 7868/2016, 7858/2016, 7871/2016, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2016, 
referente a serviços de implantação de acesso banda larga para provimento de acesso à internet via rádio”, 
leia-se: Processo Administrativo n° 13885/2016, Ata de Registro de Preços nº 069/2016, referente a 
serviços de Implantação de Acesso Banda Larga para provimento de Acesso à Internet Via Rádio nas 
Unidades de Saúde da Família”. 
DATA: 20/03/2017
Edson Faria Alves - Coordenador Intermediário

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DO TERMO ADITIVO  
Fica Retificado o Extrato da TERMO ADITIVO ao Contrato Nº 054/2013, CONTRATADA: Funerária 
Santa Terezinha Ltda., publicado no BIO nº 1462, página 12, de 10 de março de 2017; onde se lê: 
“TERMO ADITIVO 029/2017”, leia-se: TERMO ADITIVO Nº 039/2017; onde se lê: “DATA: 
02/02/2017”, leia-se: DATA: 09/03/2017
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Portaria nº. 566 de 16 de março de 2017.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,
Retifica a Portaria 186 de 16 de fevereiro de 2017, que concedeu Adicional por Tempo de Serviço ao servidor 
Bruno Espírito Santo Tavares, matrícula n° 123.2572 , para que surta efeito a partir de 25/05/2016.

Diógenes Pedro Borsato dos Santos
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 567 de 16 de março de 2017.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,
Retifica a Portaria 223 de 16 de fevereiro de 2017, que concedeu Adicional por Tempo de Serviço ao servidor 
Claudio Merotto Aguiar, matrícula n° 111.1957, para que produza efeito a partir de 20/08/2016.

Diógenes Pedro Borsato dos Santos
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 568, de 20 de Março de 2017.

O Secretário de Administração no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 16/02/2017, pelo prazo de 01(um) ano, de acordo com a Lei 1385/80, artigos 38 e 
39, a Readaptação de Função da Cozinheira Vania Lucia Moreira Alves de Souza, matrícula n°: 114.098 
, para o cargo de Auxiliar de Disciplina , conforme despachos exarados no processo nº. 3197 de 
16/02/2017. 

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº 569, de 20 de Março de 2017.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 26/01/2017, por 03(três) meses, de acordo com os artigos 1º § 1 e 2, 2º § único, alínea 
“a”, artigo 3º, 5º e 6º da Lei nº. 1.741 de 14/08/91 e artigos 1º e 7º, parágrafo único do Decreto 4333/2011, 
Redução de Carga Horária em 50% (cinquenta por cento) a Cozinheira Eliete da Silva Carneiro Ferreira, 
matrícula nº. 114.064, conforme despachos exarados no processo nº. 1830 de 30/01/2017.

Diógenes Pedro Borsato dos Santos
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 570, de 20 de Março de 2017.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir 11/08/2016, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 de 07/02/97, 05  de 
Adicional por Tempo de Serviço a Professora Sirley Mendes Vieira, matrícula nº 112.737, referente ao 7º 
triênio do período 2013/2016. Perfazendo um total de 40% (quarenta por cento). 

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 571, de 23 de março de 2017.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir 31/07/2016, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 de 07/02/97, 10  de 
Adicional por Tempo de Serviço a Enfermeira Generalista Viviane Raposo de Assis Lemos Ferreira, 
matrícula nº 111.1753, referente ao 1º triênio do período 2013/2016. Perfazendo um total de 10% (dez por 
cento). 

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 572, de 23 de março de 2017.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir 20/08/2016, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 de 07/02/97, 10  de 
Adicional por Tempo de Serviço a Guia Turística Mariana de Carvalho Strzoda, matrícula nº 111.1912, 
referente ao 1º triênio do período 2013/2016. Perfazendo um total de 10% (dez por cento). 

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 573, de 23 de março de 2017.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir 25/11/2016, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 de 07/02/97, 5  de 
Adicional por Tempo de Serviço a Cirurgiã Dentista Maria Luiza de Souza Azevedo, matrícula nº 
111.2153, referente ao 5º triênio do período 2013/2016. Perfazendo um total de 30% (trinta por cento). 

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

Recursos Humanos

Portaria nº. 574, de 23 de março de 2017.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir 20/08/2016, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 de 07/02/97, 10  de 
Adicional por Tempo de Serviço a Monitora de Educação Maria Carolina Dutra Araújo Azevedo, 
matrícula nº 111.1977, referente ao 1º triênio do período 2013/2016. Perfazendo um total de 10% (dez por 
cento). 

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 575, de 23 de março de 2017.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir 01/08/2016, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 de 07/02/97, 10  de 
Adicional por Tempo de Serviço a Assistente Social Mariana Barbosa Bretas, matrícula nº 111.1547, 
referente ao 1º triênio do período 2013/2016. Perfazendo um total de 10% (dez por cento).
 

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 576, de 23 de março de 2017.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir 01/09/2016, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 de 07/02/97, 10  de 
Adicional por Tempo de Serviço a Assessora de Promoção Márcia de Moraes Calazan Barbosa, matrícula 
nº 124.1656, referente ao 1º triênio do período 2013/2016. Perfazendo um total de 10% (dez por cento). 

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 577, de 23 de março de 2017.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir 01/08/2016, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 de 07/02/97, 10  de 
Adicional por Tempo de Serviço ao Oficial Administrativo Marco Aurélio Gomes Sabino, matrícula nº 
111.1587, referente ao 1º triênio do período 2013/2016. Perfazendo um total de 10% (dez por cento). 

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 578, de 23 de março de 2017.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir 31/07/2016, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 de 07/02/97, 10  de 
Adicional por Tempo de Serviço a Médica Generalista Márcia Costa Ramos Braga, matrícula nº 111.1467, 
referente ao 1º triênio do período 2013/2016. Perfazendo um total de 10% (dez por cento).
 

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 579, de 23 de março de 2017.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir 31/07/2016, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 de 07/02/97, 10  de 
Adicional por Tempo de Serviço a Enfermeira Maria de Fátima de Carvalho Mello, matrícula nº 111.1722, 
referente ao 1º triênio do período 2013/2016. Perfazendo um total de 10% (dez por cento). 

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 580, de 23 de março de 2017.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir 31/10/2016, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 de 07/02/97, 10  de 
Adicional por Tempo de Serviço ao Fonoaudiólogo Márcio Ferreira Ignácio, matrícula nº 111.2085, 
referente ao 1º triênio do período 2013/2016. Perfazendo um total de 10% (dez por cento). 

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 581, de 23 de março de 2017.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir 31/10/2016, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 de 07/02/97, 10  de 
Adicional por Tempo de Serviço a Oficial Administrativa Marcele Lacerda Sarmento Torrão de 
Oliveira, matrícula nº 111.2101, referente ao 1º triênio do período 2013/2016. Perfazendo um total de 
10% (dez por cento). 

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos
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Portaria nº. 590, de 21 de março de 2017.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 08/07/2016, de acordo com o artigo 33, parágrafo único, anexo I da Lei nº 3554 de 
27/06/2011, Progressão Funcional ao Professor Alcides Teixeira de Souza, matrícula n°112.791 , como 
Docente  II  “ D ”, referência MAG 08(oito), conforme despachos exarados no processo n° 11876 de 
18/07/2016.

Diógenes Borsato
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 591, de 21 de março de 2017.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir 03/08/2016, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 de 07/02/97, 5  de 
Adicional por Tempo de Serviço ao Professor Marcelo Dutra Sarpa, matrícula nº 112.681, referente ao 7º 
triênio do período 2013/2016. Perfazendo um total de 40% (quarenta por cento). 

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 592, de 21 de março de 2017.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir 04/08/2016, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 de 07/02/97, 5  de 
Adicional por Tempo de Serviço a Professora Márcia dos Santos Neves Marini, matrícula nº 112.697, 
referente ao 7º triênio do período 2013/2016. Perfazendo um total de 40% (quarenta por cento). 

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 593, de 21 de março de 2017.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir 03/08/2016, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 de 07/02/97, 5  de 
Adicional por Tempo de Serviço a Professora Maria Aparecida Silva Guimarães, matrícula nº 112.685, 
referente ao 7º triênio do período 2013/2016. Perfazendo um total de 40% (quarenta por cento). 

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 594, de 21 de março de 2017.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir 17/07/2016, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 de 07/02/97, 5  de 
Adicional por Tempo de Serviço a Professora Maria Antonieta Venâncio de Almeida, matrícula nº 112.421, 
referente ao 9º triênio do período 2013/2016. Perfazendo um total de 50% (cinquenta por cento). 

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 595, de 21 de março de 2017.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir 05/07/2016, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 de 07/02/97, 5  de 
Adicional por Tempo de Serviço a Auxiliar de Enfermagem Maria das Graças da Silva, matrícula nº 
111.914, referente ao 2º triênio do período 2013/2016. Perfazendo um total de 15% (quinze por cento). 

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 596, de 21 de março de 2017.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir 03/07/2016, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 de 07/02/97, 5  de 
Adicional por Tempo de Serviço ao Guarda Municipal Marcelo Herculano Ventura, matrícula nº 111.322, 
referente ao 8º triênio do período 2013/2016. Perfazendo um total de 45% (quarenta e cinco por cento). 

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 597, de 21 de março de 2017.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir 18/11/2016, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 de 07/02/97, 5  de 
Adicional por Tempo de Serviço a Professora Márcia Cristina Moreira do Amaral, matrícula nº 112.798, 
referente ao 4º triênio do período 2013/2016. Perfazendo um total de 25% (vinte e cinco por cento). 

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos

Portaria nº582, de 20 de março 2017.

O Secretário de Administração no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 13/03/2017, de acordo com o artigo 12 da Lei 1534 de 09/07/86, artigo 63, inciso III da 
Lei 1385 de 23/12/80, 08(oito) dias de Licença Nojo a Assistente Social Edna Maria Barbosa Cardoso da 
Silva, matrícula n°: 111.1844, pelo falecimento de seu pai.

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº 583, de 20 de março 2017.

O Secretário de Administração no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 15/03/2017, de acordo com o artigo 12 da Lei 1534 de 09/07/86, artigo 63, inciso III da 
Lei 1385 de 23/12/80, 08(oito) dias de Licença Nojo a Cozinheira Telestelma Pereira Toledo, matrícula n°: 
114.152, pelo falecimento de seu pai.

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº 584, de 20 de março 2017.

O Secretário de Administração no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 15/03/2017, de acordo com o artigo 12 da Lei 1534 de 09/07/86, artigo 63, inciso III da 
Lei 1385 de 23/12/80, 08(oito) dias de Licença Nojo a Agente Comunitária Cíntia Cristina Sarte Gomes, 
matrícula n°: 123.2699, pelo falecimento de sua avó.

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 585, de 20 de março de 2017.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 17/03/2017, de acordo com o artigo 52, inciso II da Lei 3554 de 27/06/2011, 90 
(noventa) dias de Licença Aleitamento à Nutricionista Bruna Carvalho Vasconcelos, matrícula n°: 
111.1034.       

Diógenes Borsato
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 586, de 20 de março de 2017.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, de acordo com os artigos 1º, 7º, parágrafo único, 8º, do Decreto nº 4.333 de 04/04/2011, artigo 
13º da Lei nº. 1.534, de 09/07/1986, § 1º e 2º do artigo 103 da Lei nº. 1385 de 23/12/1980, Licença para 
Acompanhar Pessoa da Família, a Auxiliar de Serviços Gerais Lucia Elena de Oliveira Santiago, matrícula 
n°.111.1089, por 30 (trinta) dias, a partir de 17/03/2017 conforme despachos exarados no processo nº. 5190 
de 17/03/2017.

Diógenes Borsato
Secretário de Administração

e Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 587, de 20 de março de 2017.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, de acordo com os artigos 1º, 7º, parágrafo único, 8º, do Decreto nº 4.333 de 04/04/2011, artigo 
13º da Lei nº. 1.534, de 09/07/1986, § 1º e 2º do artigo 103 da Lei nº. 1385 de 23/12/1980, Licença para 
Acompanhar Pessoa da Família, ao Professor Alessandro da Silva Pires, matrícula n°.112.786, por 30 
(trinta) dias, a partir de 09/03/2017 conforme despachos exarados no processo nº. 5197 de 17/03/2017.

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração

e Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 588, de 20 de março de 2017.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir 03/08/2016, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 de 07/02/97, 5  de 
Adicional por Tempo de Serviço a Professora Salete Maria de Souza Pereira, matrícula nº 112.712, 
referente ao 7º triênio do período 2013/2016. Perfazendo um total de 40% (quarenta por cento). 

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 589, de 20 de março de 2017.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

Retificam-se as Portarias 1354 de 30 de Junho de 2014 e 040 de 04 de Janeiro de 2017, que concederam 
Progressão Funcional a Professora Juliana de Oliveira Medeiros, matrícula n° 112.1086, para que delas 
constem a referência I “D”, Mag 04 a partir de 03/03/2011 e referência I “D”, Mag 05 a partir de 02/03/2013, 
respectivamente.

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos
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Portaria nº. 598, de 21 de março de 2017.

O Secretário de Administração no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 01/05/2016, de acordo com o artigo 14º da Lei nº. 2.998 de 22/03/2007, 5% de 
Adicional por Tempo de Serviço a Agente Comunitária Marceli Amâncio Ricardo, matrícula nº. 123.2609, 
referente ao 3º triênio do período 2013/2016. Perfazendo um total de 15% (quinze por cento).

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 599, de 21 de março de 2017.

O Secretário de Administração no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 01/05/2016, de acordo com o artigo 14º da Lei nº. 2.998 de 22/03/2007, 5% de 
Adicional por Tempo de Serviço a Agente Comunitária Mara Regina Esteves de Paula, matrícula nº. 
123.2700, referente ao 3º triênio do período 2013/2016. Perfazendo um total de 15% (quinze por cento).

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 600, de 21 de março de 2017.

O Secretário de Administração no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 01/05/2016, de acordo com o artigo 14º da Lei nº. 2.998 de 22/03/2007, 5% de 
Adicional por Tempo de Serviço ao Agente Endêmico Marcelo Francisco da Silva Junior, matrícula nº. 
123.2603, referente ao 3º triênio do período 2013/2016. Perfazendo um total de 15% (quinze por cento).

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 601, de 21 de março de 2017.

O Secretário de Administração no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 01/05/2016, de acordo com o artigo 14º da Lei nº. 2.998 de 22/03/2007, 5% de 
Adicional por Tempo de Serviço ao Agente Endêmico Márcio Luiz Batituci da Rocha, matrícula nº. 
123.2596, referente ao 3º triênio do período 2013/2016. Perfazendo um total de 15% (quinze por cento).

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 602, de 21 de março de 2017.

O Secretário de Administração no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 01/05/2016, de acordo com o artigo 14º da Lei nº. 2.998 de 22/03/2007, 5% de 
Adicional por Tempo de Serviço ao Agente Endêmico Márcio Luiz Izidoro, matrícula nº. 123.2557, 
referente ao 3º triênio do período 2013/2016. Perfazendo um total de 15% (quinze por cento).

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 603, de 21 de março de 2017.

O Secretário de Administração no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 01/05/2016, de acordo com o artigo 14º da Lei nº. 2.998 de 22/03/2007, 5% de 
Adicional por Tempo de Serviço ao Agente Endêmico Marcos Ramirez Soares da Silva, matrícula nº. 
123.2584, referente ao 3º triênio do período 2013/2016. Perfazendo um total de 15% (quinze por cento).

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 604, de 21 de março de 2017.

O Secretário de Administração no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 01/05/2016, de acordo com o artigo 14º da Lei nº. 2.998 de 22/03/2007, 5% de 
Adicional por Tempo de Serviço a Agente Comunitária Maria do Socorro da Silva, matrícula nº. 123.2620, 
referente ao 3º triênio do período 2013/2016. Perfazendo um total de 15% (quinze por cento).

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 605, de 21 de março de 2017.

O Secretário de Administração no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 01/05/2016, de acordo com o artigo 14º da Lei nº. 2.998 de 22/03/2007, 5% de 
Adicional por Tempo de Serviço a Agente Comunitária Maria Aparecida Silva Cardozo Samuel, matrícula 
nº. 123.2687, referente ao 3º triênio do período 2013/2016. Perfazendo um total de 15% (quinze por cento).

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos

Portaria nº. 606, de 21 de março de 2017.

O Secretário de Administração no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 18/10/2016, de acordo com o artigo 14º da Lei nº. 2.998 de 22/03/2007, 5% de 
Adicional por Tempo de Serviço a Agente Comunitária Maria da Conceição Dionisio Cerqueira, matrícula 
nº. 123.2848, referente ao 1º triênio do período 2013/2016. Perfazendo um total de 5% (cinco por cento).

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 607, de 21 de março de 2017.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir 02/07/2016, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 de 07/02/97, 5  de 
Adicional por Tempo de Serviço ao Guarda Municipal Mauro Cardoso Delfino, matrícula nº 111.911, 
referente ao 2º triênio do período 2013/2016. Perfazendo um total de 15% (quinze por cento). 

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 608, de 21 de março de 2017.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir 02/05/2016, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 de 07/02/97, 5  de 
Adicional por Tempo de Serviço a Professora Marta Helena Duarte de Souza Silva, matrícula nº 112.1353, 
referente ao 2º triênio do período 2013/2016. Perfazendo um total de 15% (quinze por cento). 

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 609, de 21 de março de 2017.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir 10/08/2016, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 de 07/02/97, 5  de 
Adicional por Tempo de Serviço a Cozinheira Marineyde de Lima Machado, matrícula nº 114.086, 
referente ao 9º triênio do período 2013/2016. Perfazendo um total de 50% (cinquenta por cento). 

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 610, de 21 de março de 2017.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir 20/08/2016, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 de 07/02/97, 10  de 
Adicional por Tempo de Serviço a Professora Marina de Souza Silva, matrícula nº 112.1518, referente ao 1º 
triênio do período 2013/2016. Perfazendo um total de 10% (dez por cento). 

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 611, de 21 de março de 2017.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir 05/08/2016, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 de 07/02/97, 10  de 
Adicional por Tempo de Serviço a Professora Marilene de Oliveira Chaves Figueiredo, matrícula nº 
112.1511, referente ao 1º triênio do período 2013/2016. Perfazendo um total de 10% (dez por cento). 

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 612, de 21 de março de 2017.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir 31/07/2016, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 de 07/02/97, 10  de 
Adicional por Tempo de Serviço a Enfermeira Generalista Mariane Raquel da Costa Souza e Silva, 
matrícula nº 111.1744, referente ao 1º triênio do período 2013/2016. Perfazendo um total de 10% (dez por 
cento). 

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 613, de 21 de março de 2017.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir 31/07/2016, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 de 07/02/97, 10  de 
Adicional por Tempo de Serviço a Oficial Administrativo Mariana Soares dos Santos, matrícula nº 
111.2106, referente ao 1º triênio do período 2013/2016. Perfazendo um total de 10% (dez por cento). 

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos
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Portaria nº. 622 de 22 de março de 2017.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir 31/07/2016, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 de 07/02/97, 10  de 
Adicional por Tempo de Serviço a Médica Generalista Luciana Costa Nascimento, matrícula nº. 111.1464 
referente ao 1º (primeiro) triênio do período 2013/2016.  Perfazendo um total de 10% (dez por cento). 

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº 623, de 22 de março de 2017.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, a partir de 21/03/2017, de acordo com o artigo 52, inciso II, da lei 3554 de 27/06/2011, 120 
(cento e vinte) dias de Licença Maternidade à Professora Rosane Teixeira Machado, matrícula nº 112.1489.

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº 624, de 22 de março de 2017.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, a partir de 13/03/2017, de acordo com o artigo 7º, inciso XVIII, da Constituição Federal, 120 
(cento e vinte) dias de Licença Maternidade a Técnica Nível Médio Administrativo Jossiara Barboza 
Rodrigues, matrícula nº 111.1778.

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº 625, de 22 de março de 2017.

O Secretário de Administração no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 01/03/2017, de acordo com o artigo 108, parágrafo 2º, da Lei nº 1.385/80, artigos 1º e 
2º, da Lei 2.919 de 14/03/2006, 02 (dois) anos de Licença Sem Vencimentos, ao Guarda Municipal Rodrigo 
Bechara Coutinho, matrícula nº. 111.844, conforme despachos exarados no processo nº 795 de 11/01/2017.

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 626, de 22 de março de 2017.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, a partir de 06/04/2017, de acordo com o artigo 112, da Lei nº. 1.385, de 23/12/80,03 (três) meses 
de Licença Prêmio, a Monitora de Educação Adriana Botelho Azevedo, matrícula nº. 111.1023, referente ao 
período de 2008/2013, sendo 45 (quarenta e cinco) dias em folga e 45 (quarenta e cinco) dias remunerados, 
conforme despachos exarados no processo nº. 11415 de 10/06/2013.

Diógenes Borsato
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 627, de 24 de Março de 2017.

O Secretário de Administração no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 26/01/2017, pelo prazo de 01(um) ano, de acordo com a Lei 1385/80, artigos 38 e 39, e 
regulamentado pelo Decreto 4333/11 artigos 1º e 9º, parágrafo único e artigos 10 e 11, perícia médica 
realizada e informações da secretaria de educação a Readaptação de Função da Professora Maria Aparecida 
de Souza Silva, matrícula n°: 112.846, para a função de Implementadora de Projetos da Educação Infantil, 
conforme despachos exarados no processo nº. 1739 de 26/01/2017. 

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 628, de 24 de Março de 2017.

O Secretário de Administração no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 10/03/2017, pelo prazo de 01(um)ano, de acordo com a Lei 1385/80, artigos 38 e 39 e 
regulamentado pelo Decreto 4333/11 artigos 1º e 9º, parágrafo único e artigos 10 e 11, perícia médica 
realizada e informações da secretaria de educação a Readaptação de Função da Professora Maria Paula 
Marinho Duarte, matrícula n°: 112.808, para a função de Auxiliar de Secretaria, conforme despachos 
exarados no processo nº. 4409 de 10/03/2017. 

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 629, de 24 de Março de 2017.

O Secretário de Administração no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 23/02/2017, pelo prazo de 01(um)ano, de acordo com a Lei 1385/80, artigos 38 e 
39 e regulamentado pelo Decreto 4333/11 artigos 1º e 9º, parágrafo único e artigos 10 e 11, perícia médica 
realizada e informações da secretaria de educação a Readaptação de Função da Cozinheira Marlene 
Soares de Souza, matrícula n°: 114.223, para a função de Agente de Portaria, conforme despachos 
exarados no processo nº. 3633 de 23/02/2017. 

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

Recursos Humanos

Portaria nº. 614, de 21 de março de 2017.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir 08/08/2016, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 de 07/02/97, 10  de 
Adicional por Tempo de Serviço a Oficial Administrativo Mariana Nascimento Faceroli, matrícula nº 
111.1599, referente ao 1º triênio do período 2013/2016. Perfazendo um total de 10% (dez por cento). 

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 615, de 21 de março de 2017.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir 31/07/2016, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 de 07/02/97, 10  de 
Adicional por Tempo de Serviço a Oficial Administrativa Mariana dos Santos Silva, matrícula nº 111.1578, 
referente ao 1º triênio do período 2013/2016. Perfazendo um total de 10% (dez por cento).
 

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 616, de 21 de março de 2017.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir 23/09/2016, de acordo com os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 de 07/02/97, 10  de 
Adicional por Tempo de Serviço ao Calceteiro Marco Antônio Nazaro, matrícula nº 111.2034, referente ao 
1º triênio do período 2013/2016. Perfazendo um total de 10% (dez por cento). 

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 617, de 21 de março de 2017.

O Secretário de Administração no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 18/10/2016, de acordo com o artigo 14º da Lei nº. 2.998 de 22/03/2007, 5% de 
Adicional por Tempo de Serviço a Agente Comunitária Marina Pinheiro Batista da Rocha Silva, matrícula 
nº. 123.2851, referente ao 1º triênio do período 2013/2016. Perfazendo um total de 5% (cinco por cento).

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 618, de 21 de março de 2017.

O Secretário de Administração no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 01/05/2016, de acordo com o artigo 14º da Lei nº. 2.998 de 22/03/2007, 5% de 
Adicional por Tempo de Serviço a Agente Comunitária Marilene dos Santos Bento, matrícula nº. 123.2685, 
referente ao 3º triênio do período 2013/2016. Perfazendo um total de 15% (quinze por cento).

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 619, de 21 de março de 2017.

O Secretário de Administração no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 01/05/2016, de acordo com o artigo 14º da Lei nº. 2.998 de 22/03/2007, 5% de 
Adicional por Tempo de Serviço a Agente Comunitária Mere Luce da Silva, matrícula nº. 123.2711, 
referente ao 3º triênio do período 2013/2016. Perfazendo um total de 15% (quinze por cento).

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 620, de 21 de Março de 2017.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 23/08/2011, de acordo com o artigo 33, parágrafo único, anexo I da Lei nº 3554 de 
27/06/2011, Progressão Funcional ao Professor Luiz Alberto Barbosa, matrícula n°112.705, como Docente 
II “C”, referência MAG 05(cinco), conforme despachos exarados no processo n° 4990 de 16/03/2017.

Diógenes Borsato
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 621, de 21 de Março de 2017.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 23/08/2016, de acordo com o artigo 33, parágrafo único, anexo I da Lei nº 3554 de 
27/06/2011, Progressão Funcional ao Professor Luiz Alberto Barbosa, matrícula n°112.705, como Docente 
II “C”, referência MAG 06(seis), conforme despachos exarados no processo n° 4990 de 16/03/2017.

Diógenes Borsato
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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Portaria nº. 630, de 24 de Março de 2017.

O Secretário de Administração no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 02/02/2017, pelo prazo de 01(um)ano, de acordo com a Lei 1385/80, artigos 38 e 39 e 
regulamentado pelo Decreto 4333/11 artigos 1º e 9º, parágrafo único e artigos 10 e 11, perícia médica 
realizada e informações da secretaria de educação a Readaptação de Função da Cozinheira Gerlie Vanessa de 
Oliveira Silveira, matrícula n°: 114.170, para a função de Agente de Disciplina, conforme despachos 
exarados no processo nº. 2171 de 02/02/2017. 

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 631, de 24 de Março de 2017.

O Secretário de Administração no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 16/02/2017, pelo prazo de 06(seis)meses, de acordo com a Lei 1385/80, artigos 38 e 
39 e regulamentado pelo Decreto 4333/11 artigos 1º e 9º, parágrafo único e artigos 10 e 11, perícia médica 
realizada e informações da secretaria de educação a Readaptação de Função da Professora Vanessa Fabiene 
Oliveira Lessa Nobrega, matrícula n°: 112.1364, para a função de Auxiliar de Biblioteca, conforme 
despachos exarados no processo nº. 3220 de 16/02/2017. 

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº 632, de 24 de Março de 2017.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 10/03/2017, por 01 (um) ano, de acordo com os artigos 1º § 1 e 2, 2º § único, alínea “a”, 
artigo 3º, 5º e 6º da Lei nº. 1.741 de 14/08/91 e artigos 1º e 7º, parágrafo único do Decreto 4333/2011, Redução 
de Carga Horária em 50% (cinquenta por cento) à Professora Denise de Fátima de Almeida Leite, matrícula 
nº. 112.716 conforme despachos exarados no processo nº. 4408 de 10/03/2017.

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº 633, de 24 de Março de 2017.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 16/02/2017, por 01 (um) ano, de acordo com os artigos 1º § 1 e 2, 2º § único, alínea “a”, 
artigo 3º, 5º e 6º da Lei nº. 1.741 de 14/08/91 e artigos 1º e 7º, parágrafo único do Decreto 4333/2011, Redução 
de Carga Horária em 50% (cinquenta por cento) à Professora Márcia Cristina Campos Loureiro, matrícula 
nº. 112.804 conforme despachos exarados no processo nº. 3200 de 16/02/2017.

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº 634, de 24 de Março de 2017.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 23/02/2017, por 01 (um) ano, de acordo com os artigos 1º § 1 e 2, 2º § único, alínea “a”, 
artigo 3º, 5º e 6º da Lei nº. 1.741 de 14/08/91 e artigos 1º e 7º, parágrafo único do Decreto 4333/2011, Redução 
de Carga Horária em 50% (cinquenta por cento) à Professora Veronica Cristina Maurício Martins Lopes, 
matrícula nº. 112.995 conforme despachos exarados no processo nº. 3707 de 24/02/2017.

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº 635, de 27 de março 2017.

O Secretário de Administração no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 25/03/2017, de acordo com o artigo 12 da Lei 1534 de 09/07/86, artigo 63, inciso III da 
Lei 1385 de 23/12/80, 08(oito) dias de Licença Nojo a Auxiliar de Regulação Alessandra Costa Batista da 
Silva, matrícula n°: 111.2690, pelo falecimento de seu pai.

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 636, de 27 de Março de 2017.

O Secretário de Administração no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 23/02/2017, pelo prazo de 01 (um) ano, de acordo com a Lei 1385/80, artigos 38 e 39 e 
regulamentado pelo Decreto 4333/11 artigos 1º e 9º, parágrafo único e artigos 10 e 11, perícia médica 
realizada e informações da secretaria de educação a Readaptação de Função da Cozinheira Marcia Helena 
Dias Teixeira, matrícula n°: 114.232, para a função de Ajudante de Cozinha, conforme despachos exarados 
no processo nº. 3641 de 23/02/2017. 

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

Recursos Humanos

Portaria nº. 637, de 27 de março de 2017.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 10/03/2011 de acordo com o artigo 33, parágrafo único, anexo I da Lei nº 3554 de 
27/06/2011, Progressão Funcional a Professora Maria Aparecida Duarte do Amaral, matrícula n°112.662 
como Docente I “D”, referência MAG 08 (oito), conforme despachos exarados no processo n° 2167 de 
02/02/2017.

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 638, de 27 de março de 2017.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 10/03/2016 de acordo com o artigo 33, parágrafo único, anexo I da Lei nº 3554 de 
27/06/2011, Progressão Funcional a Professora Maria Aparecida Duarte do Amaral, matrícula n°112.662 
como Docente I “D”, referência MAG 09 (nove), conforme despachos exarados no processo n° 2167 de 
02/02/2017.

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 639, de 27 de março de 2017.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir 23/03/1992, a partir de 23/01/2006 e a partir de 21/01/2017, de acordo com os 
artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 de 07/02/97 e artigo 54 da Lei Orgânica do Município, sendo o 
primeiro 10  e os demais 05%(cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço ao Técnico de Nível 
Médio José Roberto Lopes Padilha, matrícula nº. 111.2222 referentes aos 1º (primeiro), 2º(segundo) e 
3º(terceiro) triênios dos períodos de 1986/1992, 1992/2006 e 2006/2017.  Perfazendo um total de 20% 
(vinte por cento). 

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 640, de 27 de março de 2017.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, de acordo com os artigos 1º, 7º, parágrafo único, 8º, do Decreto nº 4.333 de 04/04/2011, artigo 
13º da Lei nº. 1.534, de09/07/1986, § 1º e 2º do artigo 103 da Lei nº. 1385 de 23/12/1980, licença para 
acompanhar pessoa da família, a Secretária de Escola Dirlene Vieira do Couto, matrícula n°.111.1186, por 
15(quinze) dias, a partir de 22/03/2017 conforme despachos exarados no processo nº. 5543 de 24/03/2017.
      

Diógenes Borsato
Secretário de Administração

e Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 641, de 27 de março de 2017.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, de acordo com os artigos 1º, 7º, parágrafo único, 8º, do Decreto nº 4.333 de 04/04/2011, artigo 
13º da Lei nº. 1.534, de09/07/1986, § 1º e 2º do artigo 103 da Lei nº. 1385 de 23/12/1980, licença para 
acompanhar pessoa da família, a Oficial Administrativa Juliana Bernardino de Oliveira, matrícula 
n°.111.700, por 30(trinta) dias, a partir de 23/02/2017 conforme despachos exarados no processo nº. 3631 de 
23/02/2017.
        

Diógenes Borsato
Secretário de Administração

e Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 642, de 27 de março de 2017.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 10/08/2016, de acordo com os artigos 33 e 34, anexo I, e artigo 37, incisos I a IV, da Lei 
nº 3554 de 27/06/2011, Progressão Funcional a Professora Viviane dos Santos Reis, matrícula n°112.1513, 
como Docente I “C”, referência MAG 03 (três),  conforme despachos exarados no processo n° 12987 de 
10/08/2016.

Diógenes Borsato
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 643 de 27 de março de 2017.
          
O Secretário de Administração no uso de suas atribuições legais,

Torna sem efeito a Portaria 301 de 21 de fevereiro de 2017, referente ao Adicional por Tempo de Serviço 
concedido a Médica Generalista Elaine Fernandes Ferreira Larghi, matrícula nº. 111.1454.

Diógenes Borsato
Secretário de Administração e

 Recursos Humanos
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CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
TRÊS RIOS/RJ

Aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete, às dezesseis horas, 
no auditório da Secretaria Municipal de Educação, realizou-se reunião ordinária do 
Conselho Municipal de Educação de Três Rios, contando com a presença da Presidente 
Maria Conceição Santos Melo, da Vice-Presidente Rita de Cássia Pereira e Silva, da 
Secretária Geral Lenita do Espírito Santo Simas, da Assessora Técnica Andréa Stefani 
Montes e dos conselheiros Wilson Fernandes, Maria de Fátima Martins de Almeida, Maria 
Andrade Rodrigues Silva, Deise Costa Silva Oliveira e Modesto José de Freitas. Também 
esteve presente a Secretária Municipal de Educação, Sra. Hélida Mendes de Medeiros 
Siqueira. A Presidente declarou aberta a reunião para tratar dos seguintes temas da pauta: 
01- Leitura das atas das reuniões: ordinária de 09/02 e da Câmara de Planejamento, 
Legislação e Normas, em 16/02/2017. A Secretária fez a leitura da ata da reunião ordinária 
e a conselheira Fátima fez a leitura da ata da reunião da Câmara. Ambas foram aprovadas 
sem ressalvas. O conselheiro Modesto tomou a palavra para sugerir que o ofício dirigido 
aos Diretores das unidades escolares da Rede Municipal de Ensino, encaminhando o 
calendário anual de reuniões do CME, também seja publicado no BIO. Sugestão aceita. 
Neste momento registra-se a chegada da conselheira Maria. A conselheira Fátima 
solicitou algumas explicações acerca do funcionamento da Escola Municipal de 
Qualificação Profissional e suas dúvidas foram tiradas pela conselheira Maria. 02- 
Palavra da Assessora Técnica e Presidente da Câmara de Planejamento, Legislação e 
Normas sobre a avaliação das minutas de cursos da E.M. de Qualificação Profissional. A 
conselheira Andréa relatou que a Câmara, que agora conta com poucos membros devido 
ao afastamento de alguns, se reuniu e analisou as minutas dos cursos, chegando à 
conclusão de que alguns não precisarão de autorização por já terem sido autorizados há 
menos de cinco anos, prazo de validade das autorizações. Os demais necessitam de 
pequenas alterações, por isso o Coordenador dos Cursos, Prof. Felipe, foi chamado a fim 
de ser informado do que precisa ser corrigido. As providências já estão em andamento. 03- 
Substituição de conselheiros: a) Diretor Anderson Ferreira de Oliveira aceitou convite 
para fazer parte do CME (substituição da conselheira Alessandra Govêa Satiro); b) A 
Professora Sandra Helena Gomes Modesto aceitou convite para ser conselheira suplente 
do Prof. Anderson (substituição da conselheira Lucimar Vieira da Silva); c) A Profª. 
Daniele Cristine de Barros Coutinho aceitou convite para compor o CME como membro 
suplente da Presidente (substituição da conselheira Rosane Ferreira do Nascimento);d) 
Aguardando representação da Comissão de Educação da Câmara de Vereadores. Neste 
momento registra-se a chegada da Secretária Municipal de Educação, Profª. Hélida 
Mendes de Medeiros Siqueira, na sala de reuniões, que rapidamente se inteirou do assunto 
em pauta. Disse não aprovar nenhuma das sugestões de substituições dadas por este 
Conselho. A Presidente dirigiu-se então à Secretária e solicitou que prepare ofício para a 
Secretária de Educação, formalizando o pedido para que indique as substituições de 
membros necessárias a este Conselho. 04- Assuntos Gerais: a Secretária de Educação 
tomou a palavra para dizer que esteve no Ministério Público, mais precisamente com a 
Dra. Flávia Meschick de Carvalho Vieira, para esclarecer dúvidas sobre vagas na 
Educação Infantil após o sorteio realizado em 12/02/2017. Disse que apresentou a 
realidade à Promotora de Justiça: 296 crianças de 0 a 3 anos de idade não atendidas e sobra 
de vagas nos Jardins II e III. Acrescentou que não tem como mudar esse quadro sem 
infringir a legislação do CME que normatiza as instituições de Educação Infantil, que 
estabelece 2 professores e 2 monitores nas turmas com crianças de 0 a 3 anos. Falou que 
tomou algumas medidas que possibilitaram aumentar algumas poucas turmas, mas isso 
não resolve a situação. Disse à Promotora que uma mudança na legislação do CME seria o 
caminho para tentar resolver a situação, possibilitando número maior de crianças por 
turma. Não resolverá o problema, mas ajudará bastante. A Secretária de Educação apontou 
também a questão de presença de 01 professora para cada turno, na mesma turma. Disse 
que essa exigência precisa ser revista, envolvendo outros profissionais na rotina das 
crianças, pois assim sobrariam professores para outras turmas. Alegou ainda o alto custo 
da manutenção desta logística de atendimento, chegando a R$ 460,00 o custo de cada 
profissional por aluno. Passou aos presentes os números da demanda por vagas no 
segmento, a saber: Berçário=11; Maternal I=109; Maternal II=80; Maternal III=40. A 
Secretária de Educação pediu ajuda do CME no sentido de alterar a legislação que 
normatiza a Educação Infantil, possibilitando o aumento do número de alunos nas turmas. 
Disse que a Promotora de Justiça, Dra. Flávia, agendou com ela reunião para o dia 09/05 a 
fim de que informe se conseguiu o auxílio deste Conselho. Caso o CME decida não alterar 
a legislação, disse que a própria Promotora solicitará esta providência ao órgão. O 
conselheiro Wilson aproveitou a oportunidade para tocar na questão da formação dos 
Monitores, já que irão passar mais tempo com as crianças. Neste momento registra-se a 
chegada da conselheira Deise. A conselheira Fátima apoiou o conselheiro Wilson, 
acrescentando que é muito séria a questão do Monitor ficar sozinho com as crianças sem 
possuir a formação adequada. A conselheira Deise interferiu para relatar que no município 
de Comendador Levy Gasparian as creches funcionam com Professor e Monitor no turno 
matutino e apenas Monitor no turno vespertino, mas que os monitores possuem formação. 
A Presidente tomou a palavra para solicitar que a Câmara de Planejamento, Legislação e 
Normas marque reunião com a Câmara de Educação Infantil para realizarem a alteração 
da legislação. A reunião foi agendada para o dia 08 de março, às 15 horas. A conselheira 
Maria sugeriu que num segundo momento sejam chamados representantes das creches, 
para opinarem. Houve debate e a Presidente lembrou a seus pares da afirmação feita pela 
Secretária de Educação da gestão anterior de que a Educação Infantil estava plenamente 
atendida. Após nova discussão a Secretária Hélida agradeceu a atenção de todos e pediu 
licença para retirar-se. A Presidente tomou a palavra para relatar a seus pares que em 
reunião agendada pelo Prefeito e Secretária de Educação com os Diretores da Rede 
Municipal, no CAER, foi convidada para compor a mesa das autoridades, representando o 
Conselho Municipal de Educação. Disse que o trabalho do CME foi muito elogiado e foi 
falado sobre a importância da parceria firmada com o colegiado. Ficou satisfeita com o 
respeito demonstrado. A seguir o conselheiro Wilson tomou a palavra para dizer que em 
função do PROEMI - Programa Ensino Médio Inovador, o ensino fundamental migrará 
das escolas estaduais para as municipais. Esgotados os temas da pauta a Presidente 
declarou encerrada a reunião e eu, Lenita do Espírito Santo Simas, Secretária Geral do 
CME, lavrei a presente ata, que dato e assino juntamente com os presentes. Três Rios, 23 
de fevereiro de 2017. 

Portaria nº. 644, de 27 de março de 2017.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, a partir de 01/05/2017, de acordo com o artigo 112, da Lei nº. 1.385, de 23/12/80, 03 (três) 
meses de Licença Prêmio, a Médica Pediatra Alessandra Teixeira Brugiolo, matrícula nº. 111.611, 
referente ao período de 2008/2013, sendo 90 (noventa) dias em folgas, conforme despachos exarados no 
processo nº. 18238 de 29/11/2016.

Diógenes Borsato
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 645, de 27 de março de 2017.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, a partir de 01/05/2017, de acordo com o artigo 112, da Lei nº. 1.385, de 23/12/80, 03 (três) meses 
de Licença Prêmio, a Médica Dermatologista Maria Cristina Vieira de Andrade, matrícula nº. 111.596, 
referente ao período de 2008/2013, sendo 90 (noventa) dias em folgas, conforme despachos exarados no 
processo nº. 18237 de 29/11/2016.

Diógenes Borsato
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 646, de 27 de março de 2017.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 13/03/2016 de acordo com o artigo 33, parágrafo único, anexo I da Lei nº 3554 de 
27/06/2011, Progressão Funcional a Professora Chirles Ana Cavalcante da Cunha, matrícula n°112.1061 
como Docente I “D”, referência MAG 06 (seis), conforme despachos exarados no processo n° 10469 de 
29/06/2016.

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 647, de 27 de março de 2017.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 03/11/2016 de acordo com o artigo 33, parágrafo único, anexo I da Lei nº 3554 de 
27/06/2011, Progressão Funcional a Professora Martha Aparecida de Campos Guedes, matrícula 
n°112.1458 como Docente I “C”, referência MAG 04 (quatro), conforme despachos exarados no processo n° 
18699 de 05/12/2016.

Diógenes Borsato
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 648, de 27 de março de 2017.

O Secretário de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, de acordo com os artigos 1º, 7º, parágrafo único, 8º, do Decreto nº 4.333 de 04/04/2011, artigo 
13º da Lei nº. 1.534, de09/07/1986, § 1º e 2º do artigo 103 da Lei nº. 1385 de 23/12/1980, licença para 
acompanhar pessoa da família, a Oficial Administrativo Juliana Bernardino de Oliveira, matrícula 
n°.111.700, por 30 (trinta) dias, a partir de 27/03/2017 conforme despachos exarados no processo nº. 5563 de 
27/03/2017.

Diógenes Borsato 
Secretário de Administração

e Recursos Humanos
_____________________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SAAETRI Nº 874/2017

O Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios – SAAETRI, no uso de suas atribuições legais 
e administrativas que lhe confere, a Lei nº 3.995/2014 e amparado pelos artigos 30, inciso V e 175, parágrafo 
único, inciso III, da Constituição Federal e,

Considerando, que para a cobrança são levados em consideração diversos fatores como custos dos serviços, 
previsão para devedores;
Considerando, que os reajustes dos combustíveis e da energia elétrica, o que impactam diretamente nos 
custos das despesas operacionais desta Autarquia;
Considerando, que o aumento das despesas de manutenção como: despesas operacionais, despesas com 
pessoal, tubos, conexões, produtos químicos, CBUQ, manutenção das estações de tratamento de água e 
elevatórias, manutenção dos veículos e demais componentes, que fazem parte do custo de nossos serviços;
Considerando, que o aumento das despesas acima citadas compromete o equilíbrio financeiro deste órgão e 
com isso pode afetar a manutenção e qualidade dos serviços prestados a população e, abalando a continuidade 
destes serviços que são essenciais;
Considerando, que o reajuste é necessário para garantir, a cobertura das despesas de funcionamento e 
indispensável na geração de recursos próprios, principalmente, as expansões de redes de água e esgoto para 
atender a industrias atuais e futuras;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam reajustadas em 12,08% as tarifas de água e esgoto do SAAETRI conforme valores descritos 
nas tabelas de consumo de água medida, através de hidrômetro e demais serviços prestados por esta 
Autarquia, nos termos do Anexo I, desta resolução.
Art. 2º Os lançamentos tarifários determinados pelo Art.1º, desta resolução deverão ser aplicados a partir das 
contas referentes a abril do corrente ano, cuja aplicação da cobrança será em maio próximo.
Art.3º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Três Rios, RJ, 01 de abril de 2017.
Alberto dos Santos Lavinas

Diretor do SAAETRI
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CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
TRÊS RIOS/RJ

Aos nove dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete, às dezesseis horas, na sede da 
Secretaria Municipal de Educação, realizou-se reunião ordinária do Conselho Municipal de 
Educação de Três Rios, contando com a presença da Presidente Maria Conceição Santos Melo, 
da Vice-Presidente Rita de Cássia Pereira e Silva, da Assessora Técnica Andréa Stefani Montes, 
da Secretária Geral Lenita do Espírito Santo Simas e dos conselheiros: Deise Costa Silva Vieira, 
Luiz Alberto Barbosa, Maria de Fátima Martins de Almeida, Maria José de Castro Santa Rosa, 
Mirian Dark Santos Fagundes e Modesto José de Freitas. Também compareceu a Professora 
Vera Lúcia Souza de Oliveira, da Escola Municipal Modesta Sola. A Presidente deu boas vindas 
aos presentes e declarou aberta a reunião para tratar dos seguintes temas da pauta: 01- Leitura 
das atas das reuniões: ordinária de 23/02 e da Câmara de Planejamento, Legislação e Normas 
com Educação Infantil, em 08/03/2017. A ata da reunião ordinária foi aprovada sem ressalvas. A 
ata da reunião das Câmaras será lida na próxima reunião. A ordem da pauta foi trocada para 
aguardar a chegada da conselheira e Assessora Técnica Andréa, que precisará falar sobre o item 
2. Passou-se ao item 3 - Substituição de conselheiros: a) Indicação da Câmara de Vereadores por 
meio do ofício 056/2017-GP. O ofício foi lido, com indicação dos Vereadores Luiz Alberto 
Barbosa, para membro titular e Jonas Mascarenhas Macedo, para membro suplente. B) 
Secretária de Educação ainda não enviou suas indicações. 04- Correspondência recebida: carta 
da ex-conselheira Alessandra Satiro, onde comunica seu desligamento deste Conselho, por 
motivos pessoais. Neste momento registra-se a chegada do Conselheiro Luiz Alberto, que foi 
recebido com carinho pelos presentes em sua primeira reunião no CME. Registra-se também a 
chegada da conselheira e Assessora Técnica, Andréa Stefani Montes e retorno ao item 2 da 
pauta, para que a conselheira possa passar suas informações. 02- Palavra da Assessora Técnica e 
Presidente da Câmara de Planejamento, Legislação e Normas sobre o andamento da avaliação 
das minutas de cursos da E.M. de Qualificação Profissional. A conselheira Andréa fez uma 
breve retrospectiva sobre a autorização dos cursos da citada unidade de ensino, para que seus 
pares pudessem atualizar suas informações. Disse que 8 cursos já estão prontos para serem 
autorizados. São eles: Garçon e Barman; Técnicas Artesanais; Técnicas de Corte de Cabelo; 
Departamento de Alimentos e Bebidas em Serviços de Hospedaria; Assistente de Gerência em 
Serviços de Hospedagem; Barbeiro Básico; Portaria em Meios de Hospedagem e Recepção em 
Meios de Hospedagem. Dirigiu-se à Secretária e disse que já pode ser preparado o Parecer de 
Autorização para que na próxima plenária possa ser apreciado e votado. Dando continuidade, 
informou que dois cursos já autorizados estão com inscrições abertas. O conselheiro Luiz 
Alberto solicitou à conselheira Andréa que envie para seu e-mail, material de divulgação desses 
cursos, a fim de que repasse a informação a outros órgãos e pessoas interessadas. A seguir a 
conselheira disse que a Secretaria Municipal de Educação está preparando capacitação para 
professores que atuam como auxiliares de secretaria nas escolas da Rede Municipal de Ensino. 
Esse curso será direcionado aos funcionários da própria rede municipal e vai trabalhar com 
documentação específica. Informou que quando a minuta do curso estiver pronta, será 
encaminhada ao CME para análise. Informou ainda que a partir deste ano os cursos ofertados 
pela Escola Municipal de Qualificação Profissional serão ministrados na Escola Municipal 
Eurídice Ferreira. Prosseguindo em sua explanação, a conselheira disse que na reunião das 
câmaras foram estudadas a legislação que normatiza a educação infantil na rede municipal de 
ensino e outras levadas pela conselheira Mônica, a fim de servirem como embasamento. Disse 
que o quantitativo de alunos por turma, exigido na legislação do CME, é maior do que o 
recomendado pelo MEC e após discussão, a maioria decidiu que mexer neste quantitativo não 
resolverá o problema. Disse que estudaram também a questão do número de professores, mas 
não conseguiram concluir. Finalizando, a conselheira disse que será agendada nova reunião 
com as duas câmaras envolvidas: Planejamento, Legislação e Normas e Educação Infantil e 
posteriormente se pronunciarão novamente sobre a questão. A reunião ficou marcada para o dia 
16/03/2017, às 15h30'. O conselheiro Luiz Alberto foi convidado a integrar a Câmara de 
Planejamento, Legislação e Normas e o convite foi aceito prontamente. 05- Correspondência 
expedida: ofício 005/2017 ao Prefeito Josimar Salles Maia, para apreciação e assinatura. O 
documento foi aprovado e assinado pela Presidente. O conselheiro Luiz Alberto solicitou uma 
cópia deste ofício para que possa preparar um outro, como Vereador, a fim de reforçar a 
solicitação. A Secretária disse que irá lhe enviar e, junto com o ofício anexará o Regimento do 
CME e a lei de criação do órgão. O conselheiro agradeceu e sugeriu aos presentes que seja 
solicitado à Secretária de Educação, cópia do orçamento anual da Secretaria Municipal de 
Educação, a fim de verificar, dentre outras coisas, se há dotação para este Conselho. Sugestão 
aceita. Registra-se a chegada dos conselheiros Modesto e Deise. A conselheira Deise fez 
observação de que seu sobrenome está errado na ata da reunião anterior. A Secretária disse que 
fará uma “Errata”. 06- Assuntos Gerais: A Presidente tomou a palavra para mais uma vez 
agradecer a presença do conselheiro Luiz Alberto e também a professora visitante, Sra. Vera. A 
seguir declarou encerrada a reunião e eu, Lenita do Espírito Santo Simas, Secretária Geral do 
CME, lavrei a presente ata, que dato e assino juntamente com os presentes. Três Rios, 09 de 
março de 2017. 
__________________________________________________________________________

PORTARIA N° 063-A DE 02 DE JANEIRO DE 2017.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

NOMEIA, a partir de 02/01/2017 MARCELO CORREIA PAIVA, a pedido Senhor Vereador 
Fabiano Oliveira Pereira, de  acordo com o Artigo 109, IV, da L.O.M., c/c Artigo 13, II da Lei 
Municipal nº 1385/80, para o cargo em comissão de DIRETOR DE GABINETE DOS 
VEREADORES- símbolo – DAS-4F, do Quadro Permanente deste Poder, para prestar 
serviços no Gabinete do respectivo edil. O servidor ora nomeado é filho de José Lopes Paiva 
Filho e Eliana Correia Paiva, e portador do C.P.F. nº 085.890.237-02 e da C.I. nº 012754266-0, 
expedida pelo DETRAN/DIC/RJ.

REPUBLICAR POR RETIFICAÇÃO

Mesa Diretora, 02 de janeiro de 2017
NILCÉLIO CARVALHO DE SÁ

Presidente

JUAREZ DE SOUZA PEREIRA                      JOSIMAR RIBEIRO ALVES
1º Secretário                                             2º  Secretário

PORTARIA N° 063 DE 02 DE JANEIRO DE 2017

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE TRES RIOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

EXONERA, o servidor MARCELO CORREIA PAIVA, a partir de 02/01/2017, do cargo em comissão de 
DIRETOR DE GABINETE DOS VEREADORES, símbolo DAS-4F, do Quadro Permanente deste Poder, 
ficando em consequência revogada a Portaria nº 107, de 01/12/2014.

Mesa Diretora, 02 de janeiro de 2017.
NILCÉLIO CARVALHO DE SÁ

Presidente

JUAREZ DE SOUZA PEREIRA              JOSIMAR RIBEIRO ALVES
1º Secretário                                             2º  Secretário

_____________________________________________________________________________________

PORTARIA N° 128 DE 17 DE MARÇO DE 2017.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS

Torna sem efeito a Portaria nº 105/13 de 24/10/2014, onde concede ao servidor inativo Klécius Nasser 
Peralta, o benefício do Inciso XIV do Artigo 6º da Lei Nacional nº 7713/88 c/c o Inciso XXXIII do Art. 
39 do Dec. nº 3.000 de 26/03/1999 e da Instrução Normativa da SRF nº 15 de 06/02/2001, sobre a isenção 
de Imposto de Renda na complementação de sua aposentadoria, em virtude do término da validade laudo 
pericial. 

Mesa Diretora, 17 de março de 2017.
NILCÉLIO CARVALHO DE SÁ

Presidente

JUAREZ DE SOUZA PEREIRA                  JOSIMAR RIBEIRO ALVES
1º Secretário                                             2º  Secretário

_____________________________________________________________________________________

PORTARIA N° 129  DE 27 DE MARÇO DE 2017

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE TRES RIOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

EXONERA, o servidor KLÉCIUS NASSER PERALTA, a partir de 30/03/2017, do cargo em comissão de   
ASSESSOR CERIMONIAL, símbolo DAS-4, do Quadro Permanente deste Poder, ficando em 
consequência revogada a Portaria nº 044, de 02/01/2017.

Mesa Diretora, 27 de março de 2017.
NILCÉLIO CARVALHO DE SÁ

Presidente

JUAREZ DE SOUZA PEREIRA                    JOSIMAR RIBEIRO ALVES
1º Secretário                                             2º  Secretário

_____________________________________________________________________________________

DECRETO nº 5731 DE 06 DE MARÇO DE 2017.
Suplementa e anula dotações em R$ 136.000,00 e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 4382 de 29 de dezembro de 2016,

CONSIDERANDO a necessidade de dar atendimento ao programa anual de trabalho;

DECRETA:

Art. 1º - Ficam suplementadas no orçamento vigente as dotações abaixo discriminadas o valor total de R$ 
136.000,00 (Cento E Trinta E Seis Mil Reais)

Art. 2º - Ficam anuladas no orçamento corrente as dotações abaixo discriminadas no valor total de R$ 
136.000,00 (Cento E Trinta E Seis Mil Reais)

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Josimar Sales
Prefeito

_____________________________________________________________________________________

DECRETO Nº 5735 DE 21 DE MARÇO DE 2017.
Prorroga o Decreto que dispõe sobre a Suspensão dos pagamentos de todos os contratos de 

fornecedores e prestadores de serviços firmados com o Município. 

O PREFEITO DE TRÊS RIOS, no uso das atribuições legais, fundamentado no inciso IV do art. 84 da 
Constituição da República.

DECRETA:

Art. 1º- Fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias o Decreto nº 5704, de 02 de janeiro de 2017 que suspende 
os pagamentos de todos os contratos de fornecedores e prestadores de serviços firmados com o Município 
pelo prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único - A regra prevista no caput do artigo 1º, não se aplica aos contratos inerentes aos serviços 
considerados essenciais como saúde, promoção social e educação.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Josimar Sales
Prefeito
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CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CÂMARA DE PLANEJAMENTO, LEGISLAÇÃO E NORMAS

I -   Relatório:

Consulta

A Secretaria Municipal de Educação encaminha à apreciação deste Conselho, solicitação de credenciamento 
dos cursos abaixo elencados, oferecidos pela Escola Municipal de Qualificação Profissional Professor 
Hermelindo Alves Rosmaninho e requer Parecer sobre suas minutas:

1.Qualificação Profissional em Garçon e Barman;
Curso: Garçan e Barman

2.Qualificação Profissional em Artesanato;
Curso: Técnicas Artesanais

3.Qualificação Profissional em Cabeleireiro;
Curso: Técnicas de Corte de Cabelo

4.Qualificação Profissional em Alimentos e Bebidas;
Curso: Departamento de Alimentos e Bebidas em Serviços de Hospedaria

5.Qualificação Profissional em Assistente de Hotelaria;
Curso: Assistente de Hotelaria/Gerência

6.Qualificação Profissional em Barbeiro;
Curso: Barbeiro Básico

7.Qualificação Profissional em Portaria;
Curso: Portaria em Meios de Hospedagem

8.Qualificação Profissional em Recepcionista.
Curso: Recepção em Meios de Hospedagem

II -   Histórico:

Desenvolvimento

O processo de homologação de minutas de cursos de qualificação profissional envolve a verificação da 
qualidade da formação ministrada, dos recursos e metodologias utilizados e as reais necessidades dos 
cursistas, com vistas a certificação de pessoas detentoras das competências necessárias ao bom exercício da 
atividade a que se propõe.

III -   Conclusão:

À vista do exposto, a Câmara de Planejamento, Legislação e Normas do Conselho Municipal de Educação de 
Três Rios homologa grade curricular dos cursos elencados no item I deste Parecer, ofertados pela Escola 
Municipal de Qualificação Profissional Professor Hermelindo Alves Rosmaninho, na sede da Escola 
Municipal Eurídice Ferreira, localizada na Avenida Castro Alves, nº 107, Portão Vermelho, centro, Três 
Rios/RJ, com validade de 5 anos.

Três Rios, 23 de março de 2017.
________________________________

Andréa Stefani Montes – Presidente da Câmara

Conselheiros:
Modesto José de Freitas

CONCLUSÃO DO PLENÁRIO
O presente Parecer foi aprovado pelo Conselho Municipal de Educação de Três Rios.

Três Rios, 23 de março de 2017.

___________________________________
Maria Conceição Santos Melo

Presidente

Conselheiros:
Eliane Alves Esteves

Maria Andrade Rodrigues Silva
Maria José de Castro Santa Rosa

Maria de Fátima Martins de Almeida
Modesto José de Freitas
Mônica Maria de Araujo

Rita de Cássia Pereira e Silva
Roseli Domingos Lima Cordeiro

_____________________________________________________________________________________

LEI Nº. 4390 DE 13 DE MARÇO DE 2017.
Denomina logradouro público e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º – Fica denominada RUA GILDA MACEDO, o prolongamento do logradouro de mesmo nome, com 
120 metros de comprimento e 2,20m de largura no Bairro Purys.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Josimar Sales Maia
Prefeito

Autoria: Vereador Josimar Ribeiro Alves em co-autoria com os Vereadores Fabiano Oliveira Pereira e 
Francisco Carlos Gama – Bill.

DECRETO Nº. 5736 DE 21 DE MARÇO DE 2017.
Revoga o que fixa regras de contingência para enfrentar a redução da receita pública municipal e dá 

outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais

DECRETA:

Art. 1º - Fica revogado o Decreto Municipal nº 5379, de 13 de fevereiro de 2015.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Josimar Sales
Prefeito

_____________________________________________________________________________________

DECRETO Nº. 5737 DE 21 DE MARÇO DE 2017.
Revoga os Decretos Municipais que regulamentam a concessão de licença-prêmio e incorporações de 

DAS e FG e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais

DECRETA:
Art. 1º - Ficam revogados os Decretos abaixo listados:

I - Decreto nº 5388, de 02 de março de 2015;
II - Decreto nº 5586, de 10 de março de 2016.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Josimar Sales
Prefeito

_____________________________________________________________________________________

DECRETO Nº 5738 DE 22 DE MARÇO DE 2017.
DISPÕE SOBRE PROCEDIMENTOS PARA A CONTRATAÇÃO PÚBLICA  NA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, pelo 
art.136, inciso II da Lei Orgânica do Município de Três Rios, 

CONSIDERANDO o objetivo de ampliar e assegurar a boa e correta aplicação dos recursos públicos, 
aumentando a Transparência da Gestão Pública, permitindo que o cidadão acompanhe como o dinheiro está 
sendo utilizado e ajude a fiscalizar,  
CONSIDERANDO o pressuposto de manter o equilíbrio das contas públicas, através de ações planejadas e 
transparentes,

DECRETA:

Art. 1 - Os Órgãos da Administração Direta e Indireta comunicarão à Câmara de Vereadores, nos termos deste 
Decreto, a abertura de procedimentos licitatórios voltados à contratação de serviços, obras, compras e 
concessões de serviço público.

§ 1º – Em caso de contratação por meio de procedimento licitatório a comunicação será feita no momento da 
publicação do Edital.
§ 2º – Em caso de contratação por dispensa ou inexigibilidade a comunicação será feita após a cotação de 
preços e antes da contratação do objeto.
§ 3º – Em caso de contratação por determinação judicial haverá indicação desta circunstância na 
comunicação.

Art. 2 – As comunicações de que trata esse Decreto serão feitas sempre por meio eletrônico, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias após a publicação do Edital, em endereço de e-mail oficial a ser indicado pela Câmara de 
Vereadores.
Art. 3 – A comprovação da comunicação prevista no artigo anterior deverá ser anexada em cada 
procedimento previsto no artigo 1º.
Art. 4 – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Josimar Sales
Prefeito

_____________________________________________________________________________________

DECRETO n º 5739 DE 24 DE MARÇO DE 2017.
Abre no orçamento do Município de Três Rios crédito adicional suplementar no valor de R$ 

1.078.216,41 e dá outras providencias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais e 

CONSIDERANDO o disposto no item I do § 1° do art. 43 da Lei 4320, de 17 de Março de 1964;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n° 4382 de 29 de Dezembro de 2016;

CONSIDERANDO a necessidade de dar atendimento ao programa anual de trabalho;

DECRETA:

Art. 1º. – Fica aberto no orçamento vigente do Município de Três Rios crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 1.078.216,41 (Hum milhão, setenta e oito mil, duzentos e dezesseis reais e quarenta e um centavos). 
Parágrafo Único – Em decorrência do crédito adicional suplementar ora aberto, fica suplementada no 
orçamento vigente a dotação abaixo discriminada:

Art. 2º. – Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 1o. e seu parágrafo decorrerão, em 
conformidade com o disposto na Lei no. 4.320, de 17 de março de 1964, em seu artigo 43°, parágrafo 1o, 
inciso I, do “superávit” financeiro verificado nas execuções da receita e da despesa, referente ao recurso da 
Fonte 03 – FUNDEB no exercício 2016, em atendimento a Lei 11.494, de 20 de Junho de 2007, em seu artigo 
21º, parágrafo 2º.
Art. 3º. – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Josimar Sales
Prefeito
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LEI Nº. 4391 DE 15 DE MARÇO DE 2017.
Institui a obrigatoriedade aos estabelecimentos de venda de combustíveis a realizarem campanhas 

informativas sobre a proibição do abastecimento após o acionamento da trava de segurança, no âmbito 
do Município de Três Rios e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º – Fica instituída no âmbito do Município de Três Rios a obrigatoriedade, pelos postos de 
combustíveis, de realizar campanhas informativas sobre a vigência da Lei Estadual/RJ nº 6964, de 16 de 
janeiro de 2015.

Parágrafo Único – A obrigatoriedade da campanha versará sobre a proibição da prática conhecida como 
“Chorinho”, evitando-se que os postos de combustíveis continuem o abastecimento em veículos após o 
acionamento da trava de segurança da bomba.

Art. 2º - Fica sobre a responsabilidade destes estabelecimentos a obrigação de informar aos consumidores 
sobre a referida proibição, mesmo diante da autorização prévia do proprietário do veículo.

Art. 3º - Fica obrigado afixar placas de tamanho não inferior a 30 X 40cm, em locais visíveis, próximo às 
bombas de abastecimentos, informando sobre a proibição da referida prática.

Parágrafo Único – O conteúdo da placa deve de conter o nome da campanha em destaque e demais dizeres:

NÃO PASSE DO LIMITE
Complete o tanque só até o automático!

Essa medida protege a saúde do frentista, a sua
Saúde, o meio ambiente e a vida útil do seu veículo

Lei Estadual/RJ nº 6964, de 16 de janeiro de 2015.
Lei Municipal nº 4391, de 15 de março de 2017.

Art. 4º - Caberá ao Poder Público, através dos seus órgãos competentes, a fiscalização do cumprimento da 
presente norma.

Art. 5º - O não cumprimento ensejará em advertência, e em caso de reincidência será aplicada multa de 05 
(cinco) UFMTR na primeira autuação, ampliando-se este valor, progressivamente, em 50% (cinquenta por 
cento) para cada nova autuação.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Josimar Sales Maia
Prefeito

Autoria: Vereador Juarez de Souza Pereira
_____________________________________________________________________________________

 Portaria nº. 526/2017/GP
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais,

TORNA SEM EFEITO a Portaria nº. 476/2017/GP, que concedeu a Função Gratificada FG-05, ao servidor 
CARLOS AUGUSTO PIRES RAMOS, Motorista, matrícula 111.727 da função de Assessor Intermediário 
II, com efeitos a partir de 1º de abril de 2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Três Rios, 15/03/2017.

Josimar Sales 
Prefeito

_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 527/2017/GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, 

NOMEIA, de acordo com o art. 13, inciso II, da Lei nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980 e Lei nº 3882, de 30 
de agosto de 2013, VALÉRIA BASTOS PINTO, para o cargo em comissão de Adjunto de Esportes, DAS-1, 
da Parte I do Quadro Permanente, produzindo efeitos a partir de 01 de março de 2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Três Rios, 16/03/2017.

 Josimar Sales
Prefeito

_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 528/2017/GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº. 3857, de 05 de julho de 2013,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº. 5002, de 25 de julho de 2013.

RESOLVE:

CANCELAR a Função Gratificada FG-04, servidor TAÍS CRISTINA DOS SANTOS FELICIDADE, 
Técnico de Nível Médio Administrativo, matrícula 111.505, da função de Assessor Intermediário I, 
produzindo efeitos a partir de 01 de março de 2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Rios, 17 de março de 2017.

Josimar Sales
Prefeito

Portaria nº. 529/2017/GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº. 3857, de 05 de julho de 2013,

RESOLVE:

CONCEDER a Função Gratificada FG-04, ao servidor JULIO CESAR CORREA FARIA, Guarda 
Municipal, matrícula 111.517 para exercer a função de Assessor Intermediário I, produzindo efeitos a partir 
de 01 de março de 2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Rios, 17/03/2017.
Josimar Sales

Prefeito
_____________________________________________________________________________________

 Portaria nº. 530/2017/GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais,

TORNA SEM FEITO a Portaria nº 508/2017/GP, que determinou suprimento financeiro no valor de 
R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), para fazer face as despesas com o LXVI Fórum Permanente dos 
Conselheiros Tutelares do Estado do Rio de Janeiro.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Rios, 20/03/2017.
 Josimar Sales

 Prefeito
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 531/2017/GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais,

DETERMINA suprimento financeiro no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), para fazer face 
às despesas da participação dos Conselheiros Tutelares no LXVI Fórum Permanente dos Conselheiros 
Tutelares do Estado do Rio de Janeiro, a ser realizado no mês de abril/2017, em Macaé/RJ, e fique sob a 
responsabilidade da servidora MARCIA CRISTINA PITZER DA ROCHA, matrícula nº.: 124.1283, 
devendo a mesma prestar contas ao Departamento de Contabilidade no prazo de 30 (trinta) dias após o 
término do evento.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Rios, 20/03/2017.
Josimar Sales

Prefeito
_____________________________________________________________________________________

 Portaria nº. 532/2017/GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

COLOCA, a partir de 06 de fevereiro de 2017, a Historiadora VERA LUCIA ALVES PEREIRA, matrícula 
111.1927 sob o Regime de Tempo Integral, de acordo com o artigo 28, da Lei nº. 3554 de 27 de junho de 2011, 
com redação alterada pela Lei nº 4329 de 17 de maio de 2016. Produzindo efeitos a partir de 01 de Janeiro de 
2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Rios, 21 de Março de 2017.
 Josimar Sales

 Prefeito
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 533/2017/GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais,

DETERMINA suprimento financeiro no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), para fazer face às pequenas 
despesas da Secretaria de Saúde e Defesa Civil de Três Rios, e fique sob a responsabilidade do servidor 
MARCELO DOS SANTOS, matrícula nº.: 111.714, devendo a mesma prestar contas ao Departamento de 
Contabilidade no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Rios, 21/03/2017.
Josimar Sales

Prefeito
_____________________________________________________________________________________

 
Portaria nº. 534/2017/GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais,

DETERMINA suprimento financeiro no valor de R$ 3.000,00 (Três mil reais), para fazer face às despesas 
com transporte dos pacientes da Secretaria de Saúde e Defesa Civil de Três Rios que necessitam de realizar 
tratamento fora do domicílio, e fique sob a responsabilidade do servidor AMILTON SANTOS SAMPAIO, 
matrícula nº.: 124.1691, devendo a mesma prestar contas ao Departamento de Contabilidade no prazo de 60 
(sessenta) dias. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Rios, 21/03/2017.
Josimar Sales

Prefeito
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 Portaria nº. 551/2017/GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais,

EXONERA, à pedido, de acordo com o artigo 61, inciso I, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 1.385, de 23 de 
dezembro de 1980, ROSANGELA MARIA BARBOSA DE ALMEIDA, Fonoaudiólogo, matrícula 
111.1542, produzindo efeitos a partir de 20 de fevereiro de 2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Três Rios, 29/03/2017.
Josimar Sales

Prefeito
_____________________________________________________________________________________

Portaria nº 552/2017/GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

RETIFICAR e ratificar os termos da Portaria nº. 130/2017/GP para que dela conste os seguintes termos:

“DESIGNA como Pregoeiros da Prefeitura, Douglas Pereira Pires, Agente Administrativo, matrícula nº 
111.695, Edson Faria Alves, Agente Administrativo, matrícula nº 111.463 Jorge Manoel Vieira Martins, 
Auxiliar de Obras e Serviços Públicos, matrícula nº 111.1932, Reinaldo Aparecido Silva de Souza, Agente 
Administrativo, matrícula nº. 111.2136 e Matthaus de Mello Abrahão, Assessor de Gabinete, matrícula nº. 
124.1542, como Comissão de Apoio, Selmo Florentino Magela, Agente Administrativo, matricula nº 
111.705, Marcelo dos Santos, Oficial Administrativo, matricula nº 111.714, Evandro dos Santos Moreira, 
Téc. Nível Médio Adm., matricula nº 11.1785, Victor Coelho Raimundo, Agente Administrativo, matrícula 
nº. 111.1884 e Roberto Pinto Pedroso, Agente Administrativo, matrícula nº 111.1261, Juliana Medeiros 
Pereira Lopes, Coordenador Administrativo Secretaria de Infraestrutura Urbana e Projetos, matricula 
124.1664 e Jorge Luiz Gomes Jardim, Oficial Administrativo, Mat. 111.2627, produzindo efeitos de 02 de 
janeiro até 31 de dezembro de 2017.”  

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Três Rios, 29 de março de 2017.

Josimar Sales 
Prefeito

_____________________________________________________________________________________

Portaria nº 553/2017/GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

RETIFICAR e ratificar os termos da Portaria nº. 129/2017/GP para que dela conste os seguintes termos:

“DESIGNA o servidor Douglas Pereira Pires, Agente Administrativo, matrícula nº 111.695, como 
Presidente da Comissão Permanente da Licitação, Edson Faria Alves, Agente Administrativo, matrícula nº 
111.463, como Secretário, Jorge Manoel Vieira Martins, Auxiliar de Obras e Serviços Públicos, matrícula 
nº 111.1932, Reinaldo Aparecido Silva de Souza, Agente Administrativo, matrícula nº. 111.2136, Roberto 
Pinto Pedroso, Agente Administrativo, matrícula nº 111.1261, Selmo Florentino Magela, Agente 
Administrativo, matrícula nº. 111.705, Victor Coelho Raimundo, Agente Administrativo, matrícula nº. 
111.1884, Evandro dos Santos Moreira, téc. Nível médio Adm., matricula nº 11.1785, Marcelo dos Santos, 
Oficial Administrativo, matricula nº 111.714, Juliano Pereira de Sousa Oficial Administrativo, matricula nº 
111.550 e Jorge Luiz Gomes Jardim, Oficial Administrativo, Mat. 111.2627,  como membros da comissão, 
de acordo com o artigo 51, § 4º, da Lei nº 8.666/93 com as alterações da Lei 8.883/94, compor em caráter 
permanente, a COMISSÃO PERMAMENTE DE LICITAÇÃO desta Prefeitura, e como membros 
suplentes, o servidor Matthaus de Mello Abrahão, Assessor de Gabinete, matrícula nº. 124.1542, Juliana 
Medeiros Pereira Lopes, Coordenador Administrativo Secretaria de Infraestrutura Urbana e Projetos, 
matricula 124.1664, produzindo efeitos de 02 de janeiro até 31 de dezembro de 2017.” 

Na ausência do Presidente, assumirá o Secretário e na ausência do Secretário, assumirá um dos membros 
permanentes da CPL.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Três Rios, 29 de março de 2017.

Josimar Sales 
Prefeito

Portaria nº. 538/2017/GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº. 3857, de 05 de julho de 2013,

RESOLVE:

CONCEDER a Função Gratificada FG-05, ao servidor TELSON JOSÉ MYRRHA ROIG, Oficial 
Administrativo, matrícula 111.2042, para exercer a função de Assessor Intermediário II, produzindo 
efeitos a partir de 01 de março de 2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Rios, 27/03/2017.
Josimar Sales

Prefeito

_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 539/2017/GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais,

NOMEIA os servidores RAPHAEL TAVARES IBRAHIM, Presidente, Matrícula nº 111.1598, 
MARIÂNGELA MOREIRA DE OLIVEIRA, Secretária, Matrícula nº 111.867 e DENIS DA SILVA, 
Membro, Matricula nº 111.867, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de Desfazimento 
de Bens Patrimoniais e Levantamento para o exercício de 2017, com base no Processo nº 5.565/2017, visto 
que na Secretaria de Saúde e Defesa Civil existem bens patrimoniais que se encontram em disponibilidade, 
sem aplicação ou utilidade, por estarem em desuso, obsoletos, inservíveis ou imprestáveis. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Rios, 27/03/2017.
Josimar Sales

Prefeito

_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 549/2017/GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais,

EXONERA, à pedido, de acordo com o artigo 61, inciso I, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 1.385, de 23 de 
dezembro de 1980, ANA CAROLINA GOMES MARTINS, Fisioterapeuta, matrícula 111.2716, 
produzindo efeitos a partir de 02 de março de 2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Três Rios, 29/03/2017.
 Josimar Sales

Prefeito

_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 550/2017/GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais,

EXONERA, à pedido, de acordo com o artigo 61, inciso I, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 1.385, de 23 de 
dezembro de 1980, VANIA APARECIDA DE SOUZA MARTINS, Monitor de Educação Infantil, 
matrícula 111.2361, produzindo efeitos a partir de 21 de fevereiro de 2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Três Rios, 29/03/2017.
 Josimar Sales

Prefeito
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MU N I C ÍP I O  D E  T R Ê S  R IO S  

D E C L A R A Ç Ã O P A R A  L A N Ç A ME N T O D E  I T B I  
	

Nº DO PROTOCOLO 
 

FISCAL RESPONSÁVEL  

	

ESTE FORMULÁRIO DEVE SER PREENCHIDO SEM EMENDA OU RASURAS, POIS SERVIRÁ DE BASE AO LANÇAMENTO DE ITBI  

01 – DADOS DO ADQUIRENTE* 
NOME 
 

CPF/CNPJ 

ENDEREÇO 
 

N° COMPLEMENTO 

BAIRRO 
 

CIDADE CEP TELEFONE 

 

02 – DADOS DO TRANSMITENTE* 
NOME 
 

CPF/CNPJ 

* HAVENDO MAIS DE UM ADQUIRENTE OU TRANSMITENTE, RELACIONE‐OS NO CAMPO 6 ‐ OBSERVAÇÕES INFORMANDO NOME E CPF/CNPJ. 

03 – DADOS DO IMÓVEL 
N° DE INSCRIÇÃO PERCENTUAL A SER AVALIADO 

 

ÁREA DO TERRENO 
 

ÁREA EDIFICADA FRAÇÃO IDEAL 

ENDEREÇO 
 

N° 

COMPLEMENTO BAIRRO TIPO: 
(    ) RESIDENCIAL (    ) COMERCIAL (   ) INDUSTRIAL 

 

04 – DADOS DA TRANSMISSÃO / CESSÃO 
VALOR DA TRANSAÇÃO 
 

RECURSOS PRÓPRIOS VALOR FINANCIADO NATUREZA DA OPERAÇÃO 

 

05 – TERMO DE RESPONSABILIDADE 
ATENÇÃO: NÃO ASSINE ESTE FORMULÁRIO ANTES DE SEU TOTAL PREENCHIMENTO, CONFIRA TODOS OS DADOS. A INFORMAÇÃO 
PRESTADA DE FORMA INCORRETA, INCOMPLETA OU INVERÍDICA SUJEITARÁ O INFRATOR À MULTA PREVISTA EM LEI, SEM PREJUÍZO 
DA COBRANÇA DO TRIBUTO DEVIDO. 
 

DECLARO SOB AS PENAS DA LEI SEREM VERDADEIRAS AS INFORMAÇÕES E OS DOCUMENTOS APRESENTADOS. 
Três Rios/RJ, ___ de ________________ de ______. 

 

ASSINATURA DO ADQUIRENTE OU REPRESENTANTE LEGAL 
 

 

06 ‐ OBSERVAÇÕES 

 
 
 
 
 

 

07 – DECLARAÇÃO RECEBIDA E CONFERIDA POR (CAMPO RESERVADO À FISCALIZAÇÃO) 
DATA ASSINATURA  

 
 

08 – DA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL (CAMPO RESERVADO AO FISCAL RESPONSÁVEL)  
VALOR APURADO 

 
VALOR DO IMPOSTO DAM 

DATA DA EMISSÃO 

 
DATA DO VENCIMENTO ASSINATURA 

 

09 ‐ RECIBO 

Nesta data recebi o DAM de ITBI para recolhimento no prazo de 30(trinta) dias ou apresentar impugnação ao cálculo no 
prazo de 20(vinte) dias a contar do recebimento deste. 
DATA 
 

ASSINATURA 
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REQUERIMENTO PARA CANCELAMENTO DE LANÇAMENTO DE 

I .T.B.I .
 

 

 

IDENTIFICAÇÃO  
01 –

 
Nome ou Razão Social

 
do Adquirente

 

 
02 – Endereço (Rua, Av., Praça, etc.) 

 

03 – Número 

 

04 – Complemento 

 

05 – Bairro/Distrito 

 

06 – Município 

 

07 – U.F. 

 

08 – Atividade 

 
09 – CPF/CNPJ 

 
10 – Insc. Municipal 

 

11 –
 
Representante Legal

 

 
12 –

 
CPF do Representante

 
Legal

 

 

Assinatura do Adquirente, Transmitente ou Responsável Legal
 

 

REQUERIMENTO
 

 

Declaro, sob as penas da lei, que a aquisição do imóvel de inscrição imobiliária nº _________________
 

_________________, que deu origem ao lançamento do ITBI de DAM nº _________, informada à este 

Município através de declaração de solicitação de guia de ITBI, por mim ou em meu nome assinada, 

não foi concretizada, isto posto, solicito o cancelamento do lançamento do ITBI supra referido.
 

Declaro estar ciente de que o cancelamento fica sujeito a posterior apuração fiscal, podendo ser 

reativado se comprovada a existência do fato gerador do ITBI, sem prejuízo da aplicação de 

penalidades decorrentes do fornecimento de informação falsa, incorreta ou inverídica, conforme 

disposto no artigo 299 do Código Penal. 

 

DOCUMENTAÇÃO

 

Adquirente Pessoa Física: Cópias da carteira de identidade e CPF do Adquirente; Procuração do 
Adquirente do imóvel para terceiros, se for o caso; Cópias da carteira de identidade e CPF de quem for 
assinar o requerimento.

 

Adquirente Pessoa Jurídica: CNPJ; Contrato Social e alterações contratuais, Estatuto e Ata de 
Assembléia registrados no Órgão Competente que comprove quem assina pela empresa; Cópias da 
carteira de identidade e CPF do

 

Representante Legal da Empresa; Procuração do Representante da 
Empresa para terceiros, se for o caso; Cópias da carteira de identidade e CPF de quem for assinar o 
requerimento.

 

Documentação Específica: Original da Guia de ITBI; Declaração dos Cartórios de

 

que não houve a 
transação; Declaração do Adquirente e do Transmitente informando que não houve a transação relativa 
ao imóvel com firma reconhecida em Cartório, sob as penas dispostas no artigo 299 do Código Penal.
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    M U N I C Í P I O  D E  T R Ê S  R I O S  – R J 
      Secretaria Municipal de Fazenda e Desenvolvimento Econômico 
 
                               Subsecretaria de Fiscalização e Tributos  
          Praça São Sebastião, 81 – Centro – Três Rios – RJ – CEP 25804-080 – Tel. (24) 2251-7411 

 

 
 

 
 
 

	

EXMO.	SR.	SECRETARIO	DE	FAZENDA	
	
	

________________________________________________________________________________________________________(adquirente),		

portador	 do	 RG	 ____________________________,inscrito	 no	 CPF/MF	 n°	 __________________________________,	

domiciliado	na	______________________________________________________________________________________________________,
	

vem	pedir	a	V.	Exª,	nos	termos	do	artigo	70	da	Lei	1915/93	(Código	Tributário	Municipal	de	Três	Rios)	

REVISÃO	/	IMPUGNAÇÂO	DO	VALOR	VENAL,	para	efeito	do	IMPOSTO	SOBRE	A	TRANSMISSÃO	DE	BENS	

IMÓVEIS	–
	
ITBI,	do	imóvel	situado	na	_____________________________________________________________________________,	

INSCRIÇÃO	 IMOBILIÁRIA	 __________________________________	 pelas	 razões	 que	 passo	 a	 expor:	

_________________________________________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________.

	

Três	Rios,	_____	de	________________	de	______________.

	

	

_________________________________________________________

	

Assinatura

	
	
	

DOCUMENTOS	EXIGIDOS:

	

	

a)	Cópia	da	notificação	de	lançamento;	

	

b)	Adquirente	pessoa	física:	cópia	do	CPF	e	documento	de	identidade	do	adquirente;

	

c)	Adquirente	pessoa	jurídica:	cópia	do	ato	constitutivo	atualizado	e	devidamente	registrado,	cópia	da	ata	

da	 assembleia	 que	 elegeu	 a	 atual	 diretoria,	 se	 for	 o	 caso,	 e	 cópia	 do	 CPF	 e	 da	 identidade	 do(s)	

representante(s)	da	pessoa	jurídica	(ou	original	e	cópia

	

para	conferência);	

	

d)	Caso	procurador:	Procuração	com	firma	reconhecida		e	cópia	da	identidade	e	CPF	do	outorgado;	

	

e)	Elementos	que	fundamentem	o	pedido	de	revisão	do	valor	venal	do	imóvel,	(Ex:	anúncios	de	jornais	de	

página	inteira,

	

declaração	de	imobiliária

	

e	outros);	

	

f)	Número	mínimo	de	6	fotos	em	“ângulo	aberto”	do	imóvel	(fachada	e	mais	ambientes	interiores)	para	

verificação	do	acabamento,	padrão	construtivo	e	estado	de	conservação;

	

g)	Declaração	de	Transação	Imobiliária	a	título	oneroso	(também	anexa	a	este	requerimento);

	

h)	No	caso	de	terreno:	planta	de	situação	ou	fotos.
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DECLARAÇÃO	DE	TRANSAÇÃO	IMOBILIÁRIA	A	TÍTULO	ONEROSO

	

	

	

Venho	 informar	 a	 esta	 Municipalidade	 que	 o	 imóvel	 de	 minha	 propriedade,	 localizado	 na	

________________________________________,	 no	 ________________,	 Inscrição	 Imobiliária	 ____________,	 está	 sendo	

transacionado	 a	 título	 oneroso	 com	 o(a)	 Sr(a).	 _______________________________________________,	

CPF______________________,	RI___________________,	pelo	valor	de	R$___________________.	Declaro,	ainda,	estar	ciente	

de	 que	 a	 revisão	 solicitada	 para	 a	 transação	 sob	 análise	 (protocolo	 no	 _______________),	 destina-se	

exclusivamente	ao	pagamento	do	Imposto	de	Transmissão	de	Bens	Imóveis	 –

	

ITBI,	configurando	crime	

contra	a	ordem	 tributária	a

	

omissão	ou	prestação	de	 informações	 falsas	ao	 fisco,	 conforme	o	art.	79	e	

incisos		da	Lei	1915/93.	

	

	

	

	

Três	Rios,	______	de	________________	de	__________

	

	

	

	Assinatura	do	Transmitente:	_____________________________________________________________	

	Nome	Legível:	____________________________________________________________________________	

	Identidade:	_________________________________CPF:	________________________________________	

	

	
Assinatura	do	Adquirente:	_______________________________________________________________	

	
Nome	Legível:	____________________________________________________________________________

	
Identidade:	_________________________________CPF:	________________________________________	
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